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Câmara Municipal de Parnarama-Ma.

PROJETO DE RESOLUÇA NO.....01/91

Dispõe sobre o Regime Interno da

Camara Municipal de Parnarama.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE PARNARAMA ESTADO DO

MARANHÃO.

Faz saber a todos os habitantes do Municipio de Parnarama,

que a Camara aprovou e a Mesa promulga a seguinte Resolu-

ção:

TITULO I

DA CAMARA MUNICIPAL

CAPITULO I

Disposições Gerais

Art. 19 A Câmara Municipal é o Poder Legislativo do

Municipio e se compõe de 09 vereadores, nos ter

mos das Constituições da República e do Estado e

da Lei Orgánica do Muricipio
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Art. 29A Camara tem funções legislativas, julaadoras,Administrativas e exerce, ademais, a fiscalizaçãoexterna, financeira, orçamantária, operacional epatrimonial do Municipio

5 19São funções legislativas da Câmara a elaboração dasLeis, decretos legislativos e resoluções sobre to-das as matérias da competéncia do Municipio.
29A função fiscalizadora externa é exercida com Oauxilio do Tribunal de Contas dos Municipios e Compreende:

I- A apreciação das contas do exercicio financei-ro apresentadas pelo Poder Executivo:

II- Acompanhamento da ativicades financeiras do Municipio:

IIIJulgamento da regularidade das contas a que serefere o inciso anterior.

§ 39A função de controle se exerce sobre as autoridadesdo Poder Executivo, Mesa da Câmara e Vereadores, excluindo-se, apenas os agentes administrativos sujeitos ă ação da hierarquia.

§ 49-A função de assessoramento consiste na sugestão demedidas do interesse público ao Poder Executivo, mediante indicações.

§ 59A função administrativa rustrita à sua organiza-ção e funcionamento, pem como a estruturação dosseus serviços auxiliares.
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5 69A função julgadora decorre da aplicação das disposições legais referente ås responsabilidades doPrefeito e Vereadores.

Art. 39- As sessões da Cămara serão realizadas obrigatoriamente, na sede do Poder, exceto as solenes, quepoderão ocorrer em local previamente designado.

5 19 Comprovada a impossibilidade de acesso á sede daCâmara ou outra causa impeça sua utilização, a me
sa designarā outro local para a realização das ses
sões, proibida a realização de atividades estra-
nhas å sua finalidade.

Art. 49 A Câmara Municipal se reuniră anualmente na sede
do Municipio de 15 de fevereiro a 30 de junho e de
01 de agosto a 15 de dezembro.

CAPITULO II

DA INSTALAÇÃO DA CAMARA

Art. 59 - No dia 19 de janeiro, no primeiro ano da legislatu-
ra, a Cămara Municipal reunir-se-á em sessão solene
da instalação, sob a presidência do Vereador nais
idoso ou do mais votado, em caso de recusa do pri-
meiro, para a posse de seus membros e elelção da Me
sa Diretora, com mandato de dois anos, probida a re
eleição para o mesmo cargo, na eleição subsequente.

§ 19 Os vereadores presentes, apõs a entrega dos diplo-
mas respectivos ao presidente da sessāo de instala-
ção, prestarão o seguinte juramento:
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"PROMETO MANTER FIELMENTE; CUMPRIR E FAZER CUMPRIR
AS CONSTITUIÇÕES DO PAIS E DO ESTADO, A LEI ORGANI
CA DO MUNICIPIO, AS DEMAIS LEIS EMANADAS DESTE PО
DER, TANTO QUANTO IM MIM COUBER, PLEITEANDO SEMPRE
EM FAVOR DO BEM PUBLICO E A PROSPERIDADE DO MUNICI
PIO DE PARNARAMA".

Ato contínuo, os denais Vereadores responderão, de
pé:

ASSIM PROMEТO.

§ 29 Na hipótese da posse não se verificar nessa data,
deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a

contar de 19 de janciro, salvo motivo justo, aceito
pela Câmara.

§ 39-Durante o rescesso as posses ocorrerão perante
Presidente da Câmara n. forma descrita no § 19.

§ 49-0 suplente convocado presta o compromisso somente
a primeira vez.

§ 59-O nome parlamentar de escolha do vereador será co-
municado à Mesa, para os assentos devidos.

Art. 69- Na sessão solene de nstalagão noderá fazer uso da
palavra un representante de cada bancada eb Presi
dente da Mesa.

Art. 79 - A Mesa da Camara compor-se-á de um Presidente, um

vice-Presidente, um 10 Gecretário e um 29 Secretá-
rio e a ela compete:
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I Sob a orientação do Presidente, dirigir os traba
lhos em Plenário

I1 Propor, dentre outros projetos, anueles que ver-
sem sobre licença do Prefeito, do Vice-Prefeito
para afastamento dos cargos respectivos;

III Autorização para ausentarem-se do Município
Prefeito e o Vice-Prefeito, por tempo superior
15 dias:

IV Julgamento das contas do Prefeito:

O

a

V- Propor projetos de resolução dispondo sobre li-

cenças aos Vereadores para afastamento do cargo,
criação de Comissão Especiais de Inquèrito e ou-
tras Comissões com atribuições diferentes das Co
missões Técnicas;

VIElaborar e expedir a discriminação analitica das
dotações orçamentária, bem como altera-la, quan-
do necessårio;

VII

VIII

- Suplementar, mediante ato, as dotações de orça-
mento da Câmara, observado o limite de autoriza
cão constante da Lei Orçamentária, desde que os
recursos para a sua cobertura sejam orovenientes
de anulação, total ou parcial, de suas dotações
orçamentarias;

D
- devolver å Secretaria da Fazenda do Municipio

saldo existente na Câmara ao final do exereicio:

IXenviar ao Prefeito, até o dia 19 de março de са
da ano, as contas do exercicio anterior, para

fins de encaminhamento ao Tribunal de contas dos
Municipios;
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X Assinar autógrafos dos projetos destinados a
sanção ou promulgaçãn pelo Chefe do Poder
Executivo;

XI
- autorizar a publicaçao de pronunciamentos, ex

ceto aqueles considerados ofensivos as insti
tuições nacionais, propaganda de guerra, sub
versão da ordem, preconceitos de quaisquer na
tureza ou incitamento å prática de crime

XII encaminhar ao Prefeito somente pedido de in-
formação sobre matéria legislativa com trami
tação na case.

Parágrago Único Qualquer componente da Mesa, isoladamen-
te, ou a sua totalidade, poderá ser desti
tuido pelo voto de dois terços da Câmara,
depois de apurado, em procedimento regular
as causas que motivaram a decisão.

Art 89- Compete, a Mesa no caso de procedimento incom
pativel com o decoro parlamentar ou atentório
äs instituições vigentes, aplicar ao Vereador

sanções:as sequintes

I advertência;

II censura:

III inquérito:

IVprisão em flagrante, encaminhando-se o aп
to respectivo à autoridade competenter
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Art. 99- Substituirá o Presidente na sua falta ou impedimen
tos, o Vice-Presidente. E este serão substituido
na ordem dos cargos de direção da Mesa.

Parágrafo unico As funções dos membros da Mesa cessarão ne
la renúncia, cassação ou extinção do manda
to do titular do cargo.

Art. 109 E vedado somente ao Presidente fazer parte de co-
missões Técnicas.

Art. 119 A Mesa reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês
para deliberar sobre assuntos de sua competência e
extraordinariamente tantas quantas sejam as convo
cações feitas pelo Presidente.

TITULO II

DOS ORGÃOS DA CAMARA

CAPITULO I

DA MESA DIRETORA

Art. 12- A Mesa da Câmara será eleita no primeiro dia da

Sessão legislativa correspondente, considerando-se
automaticamente empossada.

Parágrafo Unico - À exceção da eleição de que trata o Artigo
12, a eleição subsequente será procedida
em horário rogimental, no inicio do ano le
gislativo correspondente.
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Art. 13 A eleição da Mesa se dará por maioria absoluta dos
membros da Cămara, em votação secreta, mediante cé
dulas impressas, mimeografadas ou manuscritas, com
a indicação dos nomes dos canditados e cargos res
pectivos.

Parāgrafo UnicoO presidente em exercicio, com direito a

voto, fará a leitura dos votos para cada

cargo e, proclamados os eleitos, dará pos-
se imediata.

Art. 14 Na hipótese de não se realizar a sessão ou a elei-
ção por falta de número legal, quando do inicio da
legislatura, o Presideite permanecerá na direção
dos trabalhos e convocará tantas sessões quantas
forem necessárias até que haja número para dellbe-
rar.

Art. 15 Dando-se vaga de qualquer cargo na Mesa, no primei
ro ano do mandato, será eleito o sucessor nos ter-
mos previstos neste Reqimento.

SEÇÃO

DO PRESIDENFE LA MESA

Art. 16- O Presidente da Cánarao seu representante legal
nas suas relações externas, cabendo-lhe ainda as

funções administrativas e diretivas de todas as ati
vidades internas, competindo-lhe privativamente:

I quanto as atividades legislativa;
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a- comunicar aos Vereadores, por escrito, com ante

cedência minima de 24 horas, a convocação de

sessão extraordinária, quando esta ocorrer fora

da sessão normal;

b determinar, a requerimento de autor, a retirada

de proposição que ainda não tenha parecer da Co

missão, ou, em havendo, lhe seja contrário;

c não aceitar substitutivo ou emenda que não seja

pertinente à proposição inicial;

d declarar prejudicada a proposição, em face da

rejeição ou aprovação de outra com o mesmo obje
tivo;

epresidir a sessão de eleição da Mesa no periodo

seguinte e dar-lhe posseт

f- zelar pelos prazos do processo legislativo, bem
como daqueles concedidos ao Prefeito e as Comis

soes;

Б

- nomear os membros das Comissões Especiais cria-
das por deliberação da Câmara e designar-lhes os

substitutos;

h- fazer publicar os atos da Mesa e da Presidēncia,
quais sejam Portarias, Decretos, Pesoluções e

Leis promulgadas pela Camara;

i- definir os pedidos dos Vereadores e justificar
as ausências por motivo de saude ou interasse

particiular;
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Y

j- executar as deliberações do Plenário:

k dar posse ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereado
res que não hajam sido empossados no primeiro
dia da instalação da legislatura;

1 declarar extinto o mandato do Prefeito, do

Vice-Prefeito e dos Vereadores, nos casos pre-
vistos em Lei;

m substituir o Prefeito, nos casos previstos na

Lei Organica;

n representar sobre a inconstitucionalidade de

leis, observado o que, a respeito, disnuserem а
Constituição do Estado e a Lei Organica do Mu-
nicipio;

o interpelar judicialmente o Prefeito, ou adotar

quaisquer outras medidas de direito, quando es
te deixar de colocar à disposição da Câmara as
quantias requisitadas ou os recursos a ela des
tinados;

p pedir a intervençao no Municipio, nos casos pre
vistos na Constituição do Estado e na Lei Orga-
nica;

g
- determinar a publicação de informaçoes e dados

não oficiais constantes do expediente;

r- determinar que as publicações oficiais seja fel
tas por extenso, ou en resumo, ou somente na

Ata;

s reiterar os pedidos de informaçoes ao Prefeito;
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dirigir com suprema autoridade a politica da
Cămara e fazer, a qualouer momento, comunica-
ção de interesse público ao Plenário.

II-Ouanto as sessões:

aconvocar, presidir, abrir, encerrar, suspender
ou nrorrogá-las: observando e fazendo observar
este Regimento e as Leis do Municipio:

b determinar ao Secretário gue faça a leltura da
Ata e do expediente;

C
- determinar, por oficio ou a requerimento de
qualquer Vereador, em qualquer fase dos traba-
lhos, a verificação do número de presenças;

ddeclarar a hora destinada ao expediente ou à
Ordem do Dia e os prazos facultados aos orado-
res;

e organizar e anunciar a Ordem do Dia;

f conceder ou negar a palavra aos Vereadores, e

não permitir divulgações ou apartes estranhos
ao assunto em discussão:

h

interromper o oredor que se desviar da questão
em debate, que tenha seu temno esqotado, ou que
falar sem o resoelto devido à Câmara ou a cual
quer de seus membros, advertindo-o, chamando-o
å ordem e, em caso de nsistência, cassar a pa
lavra, suspender a sessão ou encerrá-la defin!
tivamente:

- estabelecer o ponto da questão sobre o qual de
vem ser feitas as votações;
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1
- anunciar o que se havera de discutir ou votar

dar o resultado das votações:

e

- votar nos casos previstos na legislação munici-
pal;

k anotar em cada documento a decisão do Plenário:

1

m

- resolver, soberanamente, qualquer questão de or
dem;

- mandar anotar em livros próprios os precedentes
regimentais, para a solução de casos análogos:

n manter, a ordem no recinto da Câmara, advertir os
assistentes, podendo nedir força militar nara a
evacuação da galeria em caso de ameaça dos traba
lhos;

o-anunciar o término das sessoes e convocar a ses-
são seguinte;

P
- assinar a ATA das sessões, os editais, as porta-

rias e o expediente da Camara;

IIIquanto à administração da Câmara:

a
- mediante resoluçãu nomear, promover, exonerar

remover, readmi.ir, reclassificar, comissionar,
conceder gratificações, licenças, abono, férias,
demitir e aposentar nos termos da Lei, os servi-
dores da Câmara Municipal promovendo-lhes, ade-
mais, as responsabilidades administrativas, ci-
vil ou penal;

- superintender o pervico da Secretaria da Cămara,
autorizar, nos limltes do orçamento as suas des-
pesas e requisitar o numerărio ao Poder Executivo:
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c

a

fixar no quadro de aviso, até o dia 30 de cada
mes, o balanço orçamentário e financeiro;

- proceder as licitações para compras, obras e

serviços da Câmara, na forma da legislação pertinente;

e- rubricar os livros destinados aos serviços da Cá
mara e de sua Secretaria;

f
- providenciar, nos termos da Constituição Federal,

a expedição de certidões que lhe forem solicita-
das, relativas a despachos, atos ou informações
a que expressadamente se refiram os requerentes:

g fazer, no fim de sua gestão, o relatório dos trabalhos da Camara:

h- convocar a Mesa;

i dar andamento aos recursos interpostos contra os
seus atos, da Mesa ou do Plenário;

1
- expedir os processos às 'omissões e incluir-los

na pauta;

kassinar toda a correspondência da Cămara, quais-
quer que sejam os niveis das autoridades a ue
se destinem;

IV-
- quanto às relações externas da Câmara:

a dar audiencia na Câmara nos dias e horas designa
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dos;

b superintender e censurar a publicação dos traba-
lhos da Câmara, não permitindo expressões veda-
das pelo Regimento

c manter, em nome da Camara, todos os contatos
direito com o Prefeito e demais autoridades;

de

d representar a Camara em juizo, em-oficio ou por
deliberação do Plenário:

e- encaminhar ao Prefeito os pedidos de informações
formuladas pela Camara:

f- promulgar as Resouções e Decretos Legislativos,
formuladas pela Cămara;

Art. 17- é vedado ao Presidente decidir em questões expres
samente definidaз сомо дa competência do Plenário.

Art. 18 Ao presidentewé facultado o direito de apresentar
proposições à corsideração do Plenário, mas para
discutí-las deverá passar a presidência ao seu

substituto legal.

Art. 19- O Presidente da Câmara ou o seu substituto leqal
só terå direito a voto nos seguintes casos:

I- eleição da Mesa Diretora:

II- quando houver enpate de qualnuer votação no
Plenári01

III nos caos decididos nor escrutinio secreto;
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IV na votação das emendas a Lei Orgänica:

V- no ulgamento das contas do municipio:

Art. 20 vedado interromper ou apartear o Presidente,senão com sua expressa anuência.

Art. 21- Para efeito de "quorum", o Presidente em exercicio dos trabalnos será sempre conside ado pа
ra votação em Plenário.

SEÇÃO I1

DO VICE-PRESDENTE

Art. 22- Sempre que o Presidente não se achar no recin-
to à hora regimental, no início dos trabalhos,será substituido pelo Vice-Presidente e, na au
sência deste, pelo 19 Secretário.

Parágrafo Único- Quando o Presidente, por qualquer moti
vo, tiver necessidade de deixar a Ca-
deira, será substituido pelo Vice-Pres1
dente.

Art. 23 No caso de ausência, vacincia ou impedimento
do Presidente, sera subetituido pelo Vicn-Presidente, na plenitude de suas funções.
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SEÇÃO 1II

DOS SECRETARIOS

Art. 24 - Compete ao 19 Secretário:

I
- redigir e transcrever as atas das sessões secreras:

II ler o expediente do Frereito e de diversos, bemcomo as proposiçõus e demais papéis que devamser do conhecimento do Plenário;

IIIauxiliar a Presidencia na inspeção dos serviços
da Secretaria e ha observancia deste Rer iento.

IV colaborar na execução do Regise Interno, do Re-gulamento e do Reqiminto dos órgãos;

V-assinar, com o Presidente e o 29 Secretário, asAtas, Resoluções, Projetos de Lei aprovados ne-la Camara, assim como as folhas de paoamento;

VI determinar a entrega, aos Vereadores, dos avul
sos impressos relativos à matéria de Ordem doDia:

Art. 25- Compete ao 29 Secretario:

I superintender a redação da Ata, resumindo ostrabalhos da sessão, assinando-a, juntamente
com o Presidente o 19 Secretario:

I1 - fazer a inscriçäo de oradores:
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III fiscalizar a pub icação dos debates e or
ganização dos anais ou boletins;

IV- anotar o tempo do orador na Tribuna, quando for o caso bem como as vezes que dese-
jar usá-la;

V- controlar a organização da folha de fre-
quência dos Vereadores e assiná-las;

VI
- substituir o 19 Secretário em suas ausēn-

cias e impedimentos:

VII ler a ata;

VIII -

constatar a presença dos Vereadores ao a-
brir-se a sessão, confrontando-a com o LL
vro de Presença, anotando os cue compare-
cerem e os que faltarem, com causa justi-
ficada ou não, e consignar outras ocorren
cias sobre o assunto, assim como encerrar
o referido Livro ao final da sessão:

IX fazer a chamada dos Vereadores nas оса-
siões determinadas pelo Presidente;

Art. 26 são atribuições do 29 Secretário, além das
previstas no Art. 25:

1
- exercitar as delegações que lhes forem con

cedidas pela Mesa:

IIpropor a Mesa a designação e a dispensa do
pessoal dos seus gabinetes, obedecidas as
normas estabelecidas neste Regimento.
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CAPITULO II

DAS COMOSSOES

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 27 As comissões são õrgãos técnicos constituidos
pelos próprios membros da Cāmara, destinados
em carátr permanente, ou transitório a proce-der estudos, emitir pareceres especializados,
realizar investigações e representar o legis-lativo.

Parágrafo Unico As Comissões serão:

I Permanentes, as que subsistem atravěs
da Legislatura;

I1- Temporárias, as cue são constituidas'
com finalidades especiais ou de Reore
sentação, a se extinquirem com o tér-
mino da Leqislatura, ou antes dela,
quando oreenchidos os fins a que foram
constituidas.

Art. 28 - Assegurar-se-á nas Comissoes, tanto quanto doS
sivel, a representação proporcional dos parti-
dos que participem da Câmara Municipal.

Art. 29- Poderão participar dos trabalhos das Comis-sões, com membros credenciados e sem direito
a votos, técnicos de reconhecida competência
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ou representantes de entidades Idoneas, quetenham legitimo interesse no esclarecimento
de assunto submetido å anreciação das mes-
mas.

5 19Essa credencial será outorgada pela Presi-
dente da Comissão, por iniciativa própria ou
por deliberação da maioria de seus membros.

5 29Por motivo justificado, o Presidente daComissão poderá determinar que a contribuição dos membros credenciados seja efetuadapor escrito.

§ 39-No exercicio de suas atribuições, as Comis-sões poderão convidar pessoas interessadas,
tomar depoimentos, solicitar informaçõesedocumentos e proceder a todas as diligéncia
que julgarem necessárias.

§ 49- Poderão as Comissões solicitar ao Prefeito,
por intermédio do Presidente da Câmara, aposliberação do Plenário todas as informações
que julgarem necessárias, ainda que não se
refiram as proposições entregues à sua apre
ciação, mas desde que o assunto seja de competência das mesmas.

5 59 - Sempre que a Comistão solicitar informações
ao Prefeito, ou audiência preliminar de ou
tra Comissão, fica interrompido o prazo а
que se refere o art. 44, § 39, até ao máxi-
mo de 15 (quinzel dias, findo o qual deverá
a Comissão exarar o seu parecer.
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5 69

§ 79

-O prazo não seră interrompido quando se tra-tar de projeto com prazo fatal para deliberação; neste caso, a Comissão que soliciton asinformações podera completar seu parecer ate48 (quarenta e oito) horas apos as respostasdo Executivo, desde que o projeto ainda seencontre em tramitação no Plenário. Cabe aoPresidente diligenciar junto ao Prefeito ра-ra que as informações sejam atendidas no me-nor espaço de tempo possivel.

- As Comissões da Câmara diligenciarão junto åsdependências, arquivos e repartições munici-pais, para tanto solicitadas pelo Presidenteda Cămara, ao Prefeito, as providencias necessárias ao desempenho de suas atribuições regimentais.

SEÇÃO II

DAS COMISSÕES PERMANENTES

Art. 30- As Comissões Permanentes tem por objetivo estudar os assuntos submetidos ao seu exane,manifestar sobre eles à sua opinião e prepa-rar, por iniciativa própria, ou indicação doPlenário, projetos de resolução, de decretolegislativo, atinentes à sua especialidade.
Art. 31- As Comissões Permanentes são 04 (guatro),compostas de 03 (três) membros e 01 (um) su

plente, com as seguintes denominações:
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Art. 32-

§ 19

5

a) Constituição, Justiça, Legislação, Adminis
tração, Assuntos Municipais e Redação F1-
nal;

b) Orçamento, Firancas, Obras Publicas, Plane
jamento e Patrimõnio Municipal:

c)Educação, Cultura, saúde, Assistência Soci
al e Trabalho;

d)
- Transporte, Comunicação, Agricultura, Seau

rança e Defesa do Consumidor.

Compete à Comissão de Constituição, Justiça, Le
gislação, Administracão, Asuuntos Municipais e
Redação Final, manifestar-se sobre todos os as-
suntos entregues a sun aoreciação, quanto ao

seu aspecto gramatical e logico, quando solici-
tado o seu parecer por imposição regimental ou

por deliberação do Plenario.

- Concluindo a Cemissão de Constituição, Justiça,
Legislação, Administração, Assuntos Municipais
e Redação Final pel ilegalida ou inconstitucio
nalidade de um projeto, deve o parecer ir a Ple
nário para ser discutido e, quando rejeltado
parecer, prosseguirá o proresso sua tramitação,
devendo porém ser coclawad a rejeição da maté
ria, quando o parecer for anrovado pelo "quorum"
exigido.

29 - A Comissão de Constituição, Justica, Legislação,
Administração, Assuntos Municipais e Reação Pi-
nal compete manifestar-se sobre o mérito das se
guintes proposições:
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a) organização, administrativa da Câmara e
Prefeitura;

da

b) contratos, ajustes, convenios e consórcios;

c) licença, ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores.

Art. 33- Compete à Comissão do Orçamento, Finanças,
Obras Públicas, Planejamento e Patrimõnio Mu—nicipal emitir parecer sobre todos os assuntosde caráter financeiro, especialmente sobre:

I proposta orçamentária (anual e plurianual);

IIprestação de contas do Prefeito e da Mesada Câmara, mediante o parecer prévio do Tr1
bunal de Contas dos Municipios, concluindo
por projeto de decreto legislativo e projeto de resolução, respectivamente;

III -

proposições referentes á matéria tributária,abertura de créditos adicicnais, empréstiros
públicos e às que, direta ou indiretamente,
alterem a despesa ou a receita do Municipio,acarretem responsabilidade no erārio muni-cipal ou interessem ao crédito público;

IV- proposições que fixem os vencimentos do fun
cionalismo, Presidente da Cămara, Secretă-rios que compoem a Mesa da Câmara, Lideres
Partidårios, os subsidios e a verba de re-
presentação do Prefeito, e a remuneração dos
Vereadores;
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V- as que, direta ou indiretamente, representam
mutação patrimonlal do Municipio.

§ 19-

5 20

Compete ainda à Comissão de Orçamento, finan
ças, Obras Públicas, Planejamento e Patrimő-
nio Municipal emitir parecer sobre todos os

processos atinentes à realização de obras e

execução de serviços pelo Municipio, autar-

quias, entidade paraestatais e concessionari
os de serviços públicos de âmbito municipal,
quando haja necessidade de autorização leqis
lativa.

- R obrigatório o parccer da Comissão de Orça-
mento, Financas, Obras Públicas, Planejamen-
to e Património Municipal sobre as materias
enumeradas neste artigo, em seus inciso Ie V
não podendo ser submetidas a discussão e vo

tação do Plenário, ressalvado o disposto no
Art. 45, § 39, deste Regimento.

§ 39- Cabe á Comissão de Orçamento Finanças, Obras
Públicas, Planejamento e Patrimonio Municipal
fiscalizar a execução do Plano Diretor de De
senvolvimento Integrado (PDDI).

Art. 34 Compete à Comissão de Educação, Cultura, Saŭ
de, Assistencia Social e Trabalho emitir pa-
recer sobre os processos referente a educação,
ensino e artes, patrimõnio histórico, espor
tes, higiêne, saúde pública e obras assisten
ciais.

Art. 35 Compete à Comissão de Transporte, Comunicação,
Agricultura, Segurança e Defesa do Consum1
dor dar parecer sobre as proposições de
interesse da segurança pública, transporte,
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comunicações e opinar sobre os problemas rela-tivos ås fontes energéticas e proteção ao con-sumidor.

Art. 36- As Comissoes Permanentes serão nomeadas peloPresidente da Câmara, por um biênio da Legislatura.

§ 19 Nenhum Vereador poderá fazer parte, como membroefetivo, de mais de duas Comissoes.

5 29 Cada uma das Comissões Permanentes elegeráPresidente.
Um

§39-0 preenchimento das vagas nas Comissões, nos
casos de impedimento, licença e renúncia, seráapenas para completar o biēnio do mandato.

SEÇÃO III

DOS PRESIDENTES DAS COMTSSOES PERMANENTES

Art. 37- As Comissões Permenentes, logo que constitui-das reunir-se-ão para eleger os respectivosPresidentes e deliberar sobre os dias, hora de reunião e ordem dos trabalhos, deliberações estas queserão consignadas em livro próprio.

Art. 38- Compete aos Presidentes das Comissoes Permanentes:

I- convocar reuniões extraordinárias;

IIpresidir as reuniões e zelar pela ordem dos
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trabalhos;

S

III receber a matéria destinada à Comissão
designar-lhe o relator:

e

IVzelar pela observancia dos prazos concedi
dos å Comissão;

V representar a Comissão nas relações com

Mesa e o Plenãārio;

a

VI conceder vista de proposição aos membros

da Comissão, a quai não poderá exceder a

48 horas para as proposicões em regime de
tramitação rdinaria;

VII solicitar a Presidencia da Câmara substi-
tutos aos membros da Comissão.

190 Presidente da Comissão Permanente pode-
rá funcionar como relator e terá direito

a voto, em caso de empate.

§ 29Dos atos do Presidente da Comissão Perma-
nente cabe, a qualquer membro, recursos ao

Plenário.

Art. 39 - Quando duas ou mais Comissoes Permanentes

apreciarem proposições ou qualquer mate-

ria em reunlão conjunta, a presidência dos

trabalhos caberá ao mais idoso Presidente
das Comissões dentre os presentes, se des

ta reunião conjunta não estiver participan
do a Comissão de Constituição, Justiça,
Legislação, Administração, Assuntos Mu-

nicipais e Redação Final, jipotese em
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Art. 40

Art.

que a direção dos trabalhos caberá ao Presi-
dente desta Comissão.

- Os Presidentes das Comissões Permanentes reu
nir-se-äo mensalmente, sob a direção do Pre
sidente da Câmata, para examinar assuntos de
interesse comum as Comissões e assentar pro-
vidências sobre o melhor e mais rápido anda-
mento das proposições.

SEÇÃO IV

DAS REUNIÕES

41- As Comissões Permanentes reunir-se-ão, ordi-
náriamente, no edificio da Câmara, nos dias
e hora previament fixados, quando de sua

primeira reunião.

5 19 - As reuniões extraordinărias serão sempre con
vocados com antecedência minima de 24 (vinte
e quatro) horas, avisando-se, obrigatöriamen
te, a todos os integrantes da Comissão, pra
zo este dispensado se contar, no ato da con-
vocação, com a presença de todos os membros.

§ 29As reuniões, ordinárias e extraordinárias, du
rarão o tempo necessário para seus fins, sal
vo deliberação em contrário pela maioria
dos membros da Comissão.

Art. 42 As reuniões, salvo deliberação em contrário,pela maioria dos membros da Comissão, serão
públicas.
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Parágrafo Unico - As Comissoe Permanentes não poderāo
reunir-se no periodo de Ordem do Dia
das seasões da Câmara, salvo para e-
mitirem parecer em matéria sujeita à
tramitação de urgência, ocasião em
que serao suspensas as sessões.

Art. 43- As Comissões Permanentes somente deliberarão
com a presença da maios la de seus membros.

SBÇÃD

DAS AUDIENCIAS DAS COMTSSÕES PERMANENT'ES

Art. 44 Ao Presidente da Cămara compete, dentro poprazo improrrogável de 3 (três) dias, a con
tar da data do recebimento das preposiçoes,encaminhá-las as Comissões competentes paraexaminarem e emitirem pareceres.

5 19Os projetos de Lei ce iniciativa do Prefeito,sem solicitação de urgência, serão enviadosàs Comissões Permanentes pelo Presidente, daCâmara, dentro do prazo de 3 (três) dias daentrada na Câmara, após a leitura do Expedi-ente da sessão.

§ 2Recebido qualquer processo, o Presidente daComissão designará relator, independentemen-
te de reunião, podendo reservá-1o å sua pró-pria consideração.

§ 39-O prazo para a Comissão exarar parecer será
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de 10 (dez) dias, a contar da data do recebi-
mento da matéria pelo Presidente da Comissão.

§ 49-0 Presidente da Comissão terā o prazo impror-
rogável de 2 (dois) dias para designar o rela
tor, a contar da data do recebirento do proces
So.

§ 59-0 relator designado terá prazo de 5 (cinco)
dias para apresentação de parecer.

5 69 Findo o prazo, sem que o parecer seja apresen
tado, o Presidente da Comissão avocará
processo e emitira o parecer.

§ 79-

Ο

Quando se tratar de projetos de lei de inicia
tiva do Prefeito, ou de iniciativa de pelo me
nos 1/3 (um terço) dos Vereadores, em que te
nha sido solicitada urgência, observa-se-á o

seguinte:

a) o prazo para a Comissão exarar parecer se-
rå de 5 (cinco) dias, a contar do recebi-
mento da matéria pelo seu Presidente:

b) o Presidente da Comissão terá prazo de

24 (vinte e quatro) horas para designar
relator, a contar da data do seu recebi-
mento;

c) O relator designado terá o prazo de 3
(três) dias para apresentar parecer, fin
do o qual, sem que o mesmo tenha sido a-
presentado, o Presidente da Comissão vо
cară o processo e emitirá parecer:
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d findo o prazo pera a Comissão designada e-mitir o sen parecer, o processo seră envia
do a outra Comissão ou incluido na Ordem
do Dia, sem o parecer da Comissão faltosa.

§ 89 Caso a proposição não deva ser objeto de deli-beração, o Presidente da Câmara determinará o
seu arquivamente.

Art. 45 - Quando qualquer proposição for distribuida a
mais de uma Cotissão, cada qual dară seu pare
cer separadamente, sendo a Comissão de Consti
tuição, Justiça, Legislação, Administração,
Assuntos Municipeis e Redação Final ouvida sen
pre em primeiro iugar e a de orçamento, Finan
ças, Obras Públicas, Planejamento e Património
Municipal, em último.

§ 19-O processo sobre o qual deva pronunclar-
mais de uma comissão sera encaminhado direta-
mente de uma para outra, feitos os registros
nos protocolos competentes.

§ 29Quando um Vereador pretende que uma Comissão
manifeste-se sobre determinada matéria, re
queré-lo-à poi escrito, indicando obrigato
riamente e com precisão, a questão a ser a-

preciada, sendo o requerimento submetido à
votação do Plenário, sem discussão. O pronunciamento da Comissão versará no caso, e eх-

clusivamente, sobre a questão formulada.

5 39- Esgotados os pravos concedidos às Comissões,
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o Presidente da Cămara, de ofício ou a requeri-mento de qualquer Vereador, independentemente dopronunciamento do Plenário, designará um RelatorEspecial, para emitir parecer dentro do prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.

49 Findo o prazo previsto no paragrafo anterior, amatéria será incluida na Ordem do Dia, para deliberação, com ou sem parecer.

Art. 46 É vedado a qualquer Comissão manifestar-se:

I- sobre a constitucionalidade ou legalidade da
proposição, em contrário ao parecer da Comissão de Constituição, Justiça, Legislação,
Administração, Assuntos Municipais e RedaçãoFinal:

II
- Sobre a conveniência ou a oportunidade de

despesa, em oposição ao parecer da Comissão
de Orçamento, Finanças, Obras Públicas, pla-
nejamento e Patrimonio Municipal;

III sobre o que não for de sua atribuição espe-
cifica, ao apreciar as proposições submeti-
das a seu exame.

SEÇÃO VI

DOS PARECERES

Art. 47- Parecer é o pronunciamento da Comissão sobre qual
quer matéria sujeita ao seu estudo.
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Parágrafo Onico - 0 parecer será escrito e constará de
(tres) partes:

I exposição da matéria em exame;

11-

3

conclusões do relator, tanto quanto
possivel sintéticas, com sua opinião
sobre onveniência da aprovação ou
rejeicão totai ou parcial da matéria
e, quando for o caso, oferecendo-lhe
substutivo ou emenda;

11I decisão da Comissão, com a assinatu-
ra dos membros que votarem a favor ou
contre

Art. 48- Os membros das Comissões emitirao seu julzo so-
bre a manifestação do relator, mediante voto.

§ 19-0 relatório somerto será transformado em parecer
se aprovado pela torta dos membros da Comissão.

§ 29A simples onosição da ussinatura, sem qualquer
outra observação, laplicară concordăncia total do
signatário com a manifestação do relator.

§ 39 Para efeito de contagen de votos emitidos, serão
ainda considerados como favoráveis os que trouxe
rem, ao lado da assinatura do votante, a indica-
ção com restrinções ou pelas conclusões.

$ 49 Poderá o membro da comissão exarar voto em sena-
rado, devidamente fund mentado:
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S

I
- Pelas conclusões, quando, favorăvel as con-

clusoes do relator, lhes dê outra e diversa

fundamentação;

II Aditivo, quando, favorável as conclusões do

relator, acrescente novos argumentos à sua

fundamentação;

III Contrário, quando se oponha frontalmente'

às conclusões do relator.

59 -0 voto em separado, divergentes ou não das

conclusões do relator, desde que acolhido

pela maioria da Comissão, passará a consti

ruir seu parecer.

Art. 49-0 projeto de lei que receber contrario,

quanto ao merito, de todos as Comissões aque

foi distribuido, será considerado rejeitado.

SEÇÃO VIП

DAS ATAS DAS REUNIÕES

Art. 50 Das reuniões das Comissões lavrar-se-ão a-

tas, com o sumárlo do que durante elas hou

ver ocorrido.

Parágrafo Único Lida e aprovada, no inicio de cada

reunião, a ata anterior será assi-

nada.

Art. 51 A Secretaria, incumbida de prestar assisten

cia âs Comissões além da redação das atas de

suas reuniões, cabera manter protocolo especial pа
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ra cada uma delan.

SEÇÃO VTI

DAS VAGAS, LICENÇAS E IMPEDIMENTOS

Art. 52 As vagas das Cordssoes vorificar-se-ão:

I Com a renúncia,

I1 Com a perda do mandato de Vereador.

Parágrafo Onico -O Presidente da Cămara preencherá as
vagas verificadas nas Comissões, de

acordo com o oartido a que pertencer
o substitutiv.

Art. 53 No caso de licen;a ou imnedimento de qualquer
membro das Comisscos Permanentus, caberá ao

Presidente da Cămara designação do substi-
tuto.

SEÇÃO X

DAS COMISSÕES TEMPORARIAS

Art. 54- As Comissões Temporárias poderão ser:

I Comissões Especlais;

II Comisnões Especiais de Inquérito;
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III Comissões de Represenração;

IV Comissõos de Investigação e rocessante.

V- Comissao Representativa, no recesso.

Art. 55 Comissões Especiais são aquelas que se des

tinam å elaboração e apreciação de estudos

de problemas municipais e à tomada de pos

ção da Cămara om outros assuntos de reco-

nhecimento e releváncla,

5 19 As Comissões Especiais serão constituidas

5 29 -

mediante apresentação de Projetos de Reso-

lução, de autoria da Mesa, ou então, subs-

critos por 1/3 (m Lerço), no minimo, doв

membros da Câmara.

O Projeto de Resoução a que alude o parā-

grafo de parecer, terá uma única discussão
e votação, na Ordem do Dia da mesma sessão

de sua apresentação.

§ 39-O Projeto de Resolução propondo a constitui
cão de Comissao Especial deverá indicar, ne
cessariamente:

§

a) a finalidada, devidamente fundamental;

b) o nűmero de membroS

c) o prazo de funcionamento;

49- Ao Presidente da Câmara caberá indicar os

Vereadores que comporão a Comissão Esrecial;
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assegurando-se tanco quando possivel, a

representação proporcional partidåria.

§ 59-O primeiro signatário do Projeto de Resolu

ção que a propôs, obrigatoriamente fara

parte da Comissão Especial, na qualidade

de seu Presiderte.

5 69- Concluido seus trabalhos, a Comissão Espe-

cial elaborara parecer sobre a matêria e o

Presidente comuuicará ao Plenário a conclu

são de seus trahalhos.

5 79

$ 89-

S

Sempre que a Comissão Especial julgar neces

sario consubstanciar o resultado de seu tra

balho numa proposição, deverá apresenta-la

em separado, Jonstituindo parecer a respeс
tiva justificativa, raspeitada a iniciati-

va privada do Prefcito, Mesa e Vereadores,

quanto a projetos ne lei, caso em mue ofe-

recerá tão somente a proposição com suges-

tão, a quem da direito

Se a Comissão Especial deixar de concluir

seus trabalhos dentro do prazo estabeleci-

do, ficară automaticamente extinta, salvo

se o Plenário houver aprovado, em tempo hả

bil, prorrogação de seu prazo de funciona-

mento através ée Projeto de Resolução de 1
niciativa de totos os membros da Comissão,

cuja tramitação obedecerá ao estavelecimen

to no § 29 deste artiuo.

99 Não caberă constituição de Comissão Especi-

al para tratar te nssuntos de competência

de qualquer das Comissões Permanentes.
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Art. 56- As Comissões Especiais de Inquérito, consti-

tuidas nos termos da Lei Orgânica do Munici-

pio, destinar-se-ão a examinar irregularida-

de ou fato determinado que se inclua na com-

petencia municipal.

§ 19-0 requerimento de constituição da Comissão Es

pecial de Inquérito deverá contar, no minimo
com a assinatura de 1/3 (um terço) dos mem-

bros da Cămara.

§ 29- Recebido o requerimento, a Mesa elaborară pro
jeto de Resoução ou de Decreto Legislativo,
conforme a área de atuação, com base na soli-
citação inicial, segundo a tramitação e os cr
térios fixados ros 59 29, 30, 49, 69, 79 e 80

do artigo anterior.

5 39-A conclusão a que chega a Comissão Especial
de inquêrito, na apuração de responsabilidade
de terceiros, terá o encaminhamento de acordo
com as recomendações propostas.

Art. 57-As Comissões de Representação tēm por finali-
dade representar a Câmara em atos externos,
de carăter social.

5 19As Comissões de Representação serão constitu!
das pelo Presidente.

5 29-Na constituição das Comissões de Representação
assegurar-se-å, tanto quanto possivel, a re
presentação porporcional dos partidos nacio
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nais que participem da Câmara.

§ 39-0 Presidente da Cämara, quando tiver oue re
presentar a Câmana, o fară, desde que com-

provado o convite oficial, independentemen-
te de manifestação do Plenário.

Art. 58 -As Conissões de Investigação e Processante
serão constituidas com as seguintes final1-
dades:

I

- apurar infrações politico-administrati-
vas do Prefeite e dos Vereadores, no de
sempenho de suas tunções e nos termos
fixados na legislação federal pertinen-
tes.

Art. 59 - Aplicam-se, subsidiarlamente, às Comissões
Temporárias, no que couber e desde que não
colidentes com os desta Seção, os dispositi
vos concernentes às Conissões Permanentes.

Art. 60- Durante o recesso parlamentar haverá uma co
missão representativa da Cămara, com atri-
buições plenas, na forma da Lei Oryanica.
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Art. 61

CAPITULO III

DO PLENARIO

- Plenårio é o órgão deliberativo e soberan
o na

Câmara Municipal, constituido pela reunião de

Vereadores em execcicio, em local
, forma e nú-

mero estabelecido neste Reglmento.

§ 19-O local é o recinto de sua
 sede.

§ 29-A forma legal para deliberar é a s
essão, regi-

da pelos dispositivos referentes å matéria, es

tabelecidos em leis ou neste Regime
nto.

5 39-O número é o "quorum" determinad
o em lei ou

neste Regimento, oara realização
 das sessões e

para as deliberações.

Art. 62 As deliberações do Plenario seran tom
adas por

maioria simples, maioria absoluta e vor
 maioria

de 2/3 (dois terços) conforme as deter
minações

deste Regimento.

Parágrafo único Sempre que não houver determinaç
ão ex-

plícita as deliberações serão por mai
o

ria simples.

Art. 63 - 0 Vereador que tive
r interesse pessoal na de-

liberação não poderá votar, sob pena de nuli-

dade da votação, se seu voto for deci
sivo.
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CAPITULO IV

DA DIPETORIA EXECUTIVA

Art. 64 Os serviços administrativos da Câmara far-se-ao

atraves de sua Secretaria-Executiva, por Portaria

ou Ordem de Serviço, baixada pelo Presidente.

Paragrafo Onico Todos os serviços da Secretaria-Executi

va serão dirigidos e disciplinados pela

Presidencia da Câmara, que poderă con-

tar com o auxilio dos Secretários.

Art. 65 - A nomeação, admissão e exoneração, demissão e

dispensa de servidores da Câmara competem a Pre

sidência.

Art. 66 Todos os serviços da Cămara, que integram a Se-

cretaria-Executiva, serão criados, modificados

ou extintos por leis: a criação ou a extinção de

seus caruos, bem como a fixação de seus respec-

tivos vencimentos serão por lei, de iniciativa

de qualquer Vereador.

Art. 67- Compete a lecretaria-Executiva coordenar os tra-

balhos das Diretorias, sendo estas subordinadas

aquela.

Art. 68- A correspondência oficial da Câmara será elabo-

rada pela Secretaria-Executiva, sob a responsа-

bilidades da Presidência.

Art. 69- Os atos administrativos de competencia da Mesa
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e da Presidência serão expedidos com observância

das seguirtes normas:

I- Da Mesa

al Ato, numerado em ordem cronológica, nos

seguintes casos:

1 @laboração e expedição da discrimina-

cão analitica das dotações orçamentá-

rias da Câmara, bem como alteração,'

quando necessäria;

2
- suplementação das dotações do Orçamen

to da Cāmara observando o limite da

autorização constante da Lei Orcamen-

tária, desde que os recursos para sua

cobertura sejam provenientes da anula

ção total ou parcial de suas dotações

orçamentárias;

3- abertura de sindicâncias e processos

administrativos e penalidades:

4
- outros casos como tais definidos

lei ou resolução.

IIDa Presidência:

em

a) Ato, numerado em ordem cronológica
, nos

sequintes casos:

1- regulação dos serviços administrati-

vos.
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2 nomeação de comissões especiais, espe-
ciais de inquérito e de representação.

3- assunto de carater financeiro:

4 designação de substitutos nas comissões;

5- outros casos da competencia da Presidência e

que não estejam enquadrados como por-

taria;

6
- provimento e vacância dos cargos da Se

cretaria-Executiva, bem como promoção,

comissionamento, concessão de gratifi-

cação, licenças, reclassificação, dis-

ponibilidade e aposentadoria de seus

funcionários, nos termos da lei:

b) Portaria, nos seguintes casos:

1 remoção, readmissão, férias, abono

falta dos funcionários da Câmara;

de

2- outros casos determinados em lei ou re

solução.

Parágrafo Único -A numeração de atos da Mesa e da Presidência, bem

como das Portarias obedecerá ao periodo de Legis-

latura.

Art. 70 A determinações do Presidente aos servidores da Cá

mara serão expedidas por meio de instruções ob-

servado o critério do Parágrafo Ünico do artigo

anterior.
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Art. 71 A Secretaria-Executiva, mediante autorização expres
sa do Presidente, fornecerá a qualquer Municipio que

tenha legitimo interesse, no prazo de 15 (quinze)
dias, certidões de atos, contratos e decisões, sob

pena de responsabilidade de autoridade ou servidor
que negar ou retardar a sua expedição.

No mesmo prazo deverá atender ås requisições judici
ais, se outro não foi fixado pelo Juiz.

Art. 72- A Secretaria-Executiva terá livros e fichas necessă
rias aos seus serviços e especialmente, os de:

I - termo de compromisso e posse do Prefeito, Vice-

Prefeito, Vereadores e da Mesa:

II declaração de bens:

III registro de leis, decretos legislativos, reso-

lusoes, atos da Mesa e da Presidência, portarias
e inst.ruçoes;

IV cópia de correspondencia oficial;

Vprotocolo, registro e indice de papéis, livros
e processos arquivados;

VI protocolo, registro e indice de proposições em
andamento e arquivados:

VII licitações e contratos para obras e serviços:

VIII termo de compromisso e posse de funcionários;

IX contratos em geral;

Xcontahilidade e finanças:

XI cadastramento dos bens imóveis:
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XII сadastramento dos servidores;

19 - ОБ livros serão abertos, rubricados e encerrados
pelo Presidente da Câmara, ou por funcionários
designado para tal fim.

§ 29-0s livros por ventura adotados nos serviços da
Secretaria-Executiva poderão ser substituidos por
fichas ou outro sistema, convenientemente auten-
ticados.

TITULO III

DOS VEREADORES

CAPITULO I

DO EXERCÍCIO DO MANDATO

Art. 73 Os Vereadores são agentes politicos, investidos

do mandato legislativo municipal para uma Legis-
latura, pelo sistema partidário e de representa-
cão proporcional, por voto secreto e direto.

Art. 74- Compete ao Vereador:

I -participei de todas as discusões, e delibera
ches do Plenário:

I1 votar na eleição da Mesa;

11I apresantar proposições que visem ao interes-
se coletivo;

Vparticinar de Comissões Temporárias;
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VI
- usar da palavra em defesa ou em oposição

às proposições apresentadas à delibera-
ção do Plenário.

Art. 75 Sãc obraigações e deveres do Vereador:

I
- fazer declaração pública de bens, no
ato da posse;

I1 comparecer decentemente trajado ās
sessões, na hora prefixada;

III exercer as atribuições enumeradas no
artigo anterior;

IV cumprir os deveres dos cargos para

os quais for eleito ou designado:

V
- votar as proposições submetidas à

doliberação da Cămara salvo quando

ele próprio tenha interesse pessoal
na mesma sob pena de nulidade da vo-
tação, quando seu voto for decisivo;

VI comportar-se em Plenario com respei-
to, não conversando em tom
perturbe os trabalhos;

que

VII obedecer as normas regimentais quan-
to ao uso da palavra;

VIII
- propor å Câmara todas as medidas que

julgar convenientes aos interesses do
Municipio e à Segurança e bem-estar

dos municipios, bem como impugnar as
que lhe pareçam contrárias ao interes
se do público.
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Art. 76 Se qualquer Vereador cometer, dentro do recinto da
Câmara, excesso que deva ser reprimido, a Mesa da
Câmara conhecerá o fato e, em sessão secreta espe-
cialmente convocada, o relatará à Câmara, devendo
ser aplicado ao Vereador as sansões do artigo 89
deste Fagimento.

Parágrafo Onico Para manter a ordem no recinto da Câmara,
o Presidente pode solicitar a segurancça da
Casa.

Art, 77- 0 Vereador não poderá, desde a posse:

I- firmar ou manter contrato com o Municipio, com

suas autarquias, empresas publicas, sociedades

de economia mista, ou com suas empresas conces
sionárlas de serviços públicos, salvo quando о
contrato abedecer a cláusulas uniformes;

II aceitar cargo, emprego ou função de âmbito da

administração pública, direta ou indireta muni

cipal, saivo mediante aprovação em concurso pú
blico;

III exercer outro mandato eletivo:

IV patrocinar causas contra o Municipio ou suas

entidades descentralizadas;

- ocupar cargo, função ou emprego na administra-

cão pública, direta ou indireta do Municipio,

de que seja exonerável "ad nutum", salvo

cargo de Secretário Municipal, desde que
licencie do exercicio do mandato:

se
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5

VI ser processado sem licença da Câmara.

19- Para o Vereador que, na data da posse, seja
servidor publico, federal, estadual ou muni
cipal, da administração direta ou indireta,
obrigatoriamente serão observadas as seguin
tes normas:

a existindo compatibilidade de horărio:

1 exerceră o cargo, emprego ou função

juntamente com o mandatot

2 receberă cumulativamente as vantagens

do seu cargo, emprego ou função, sem

prejuizo das remunerações a que faz

jūs.

bnão havendo compatibilidade de horários:

1- exercerá apenas o mandato, afastando

se do cargo emprego ou função;

2o tempo de serviço será contado para
todos os efeitos legais, exceto para

promoções por merecimento.

Art. 78 A Presidência da Câmara compete tomar as

providencias necessarias à defesa dos direi-

tos dos Vereadores, quanto ao exercicio do

mandato.
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CAPITULO II

DA POSSE, DA LIDERANÇA E DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 79 Os Vereadores tomarão posse nos termos do artigo
59 deste Regimento.

§ 19- 0s Vereadores que não comparecerem ao ato de ins
talação, bem como os suplentes, quando convoca-

dos, serão empossados pelo Presidente da Câmara,
em qualquer fase da sessão a que comparecerem de
vendo aqueles apresentarem o respectivo diploma.
Em ambos os casus, apresentarão declaração públi
ca de bens e prestarão compromisso regimental.

§ 29 Os suplentes, quando convocados, deverão tomar

posse no prazo de 30 (trinta) dias, da data do
rocebimento da convocação.

§ 39-A recusa do Vereador eleito, quando convocado a
tomar posse, importa em renuncia tăcita do manda
to, devendo o Presidente, após o decurso do pra-
zo estipulado pelo art. 59, § 29 deste Regimento,
declarar extinto o mandato e convocar o respecti
vo suplente.

5 49- Verificadas as condições de existência de vaga

ou licença de Vereador, a apresentação do diplo-
ma e a demonstração de identidade, não poderá
Fresidente negar posse ao Vereador ou suplente,
sob nenhuma alegação, salvo a existência de caso
comprovado de extinção de mandato.

§ 59- Em caso de vaya, não havendo suplente, o Presi-
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dente comunicará o fato, dentro de 48 (quarenta e
oito) horas, ao Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 80 -0 Vereador poderá licenciar-se:

a por motivo de saúde;

b para tratar de interesse particulares:

C
- para desempenhar missões temporárlas de cará-

ter cultural, de interesse do Municipio ou da
Câmara.

dpara exercer cargo de Secretário Municipal,ou
Diretor Equivalente, Interventor ou Adminis-
tredor Público.

§ 19-Para fins de remuneração, considerar-se-á como

em exercício o Vereador licenciado nos termos das
alineas аec.

§ 29-A apresentação dos pedidos de licença seră feita

diretamente ao Presidente, que julgará sua proce-
dencia.

$ 39-A Mesa somente convocará o Suplente do Vereador
licenciado se a licença for concedida por periodo
superior a 120 dias, salvo se o Vereador for

Investido no cargo de Secretário Municipal ou,

por força da lei, de Prefeito. Renovada a licença
por periodo igual, continuará convocado o Suplente.

§ 49-0 Suplente de Vereador, para licenciar-se, preci-
sa antes, assumir e estar no exercicio do cargo.



ESTADO DO MARANHẢO

Câmara Municipal de Parnarama

5 59 Ao Vereador licenciado nos termos das alineas a
eg do art. 80, a Cămara poderá determinaro
pagamento no valor que estabelecer, na forma que
especificar, do auxilio-doença ou do auxilio es-
pecial, por Resolução da Mesa Diretora.

5

5

69A diária concedida aos Vereadores que estejamdesempenhando missões temporárias, de carater
cultural, de interesse do Municipio ou da Camara,serå fixada em Resoluções da Cāmara.

79 - Quando em recesso, as licenças serão concedidasatravés de Resolução da Mesa Diretora.

89-0 Vereador afastado do exercicio do mandato
poderá integrar Comissão de Representação
Casa ou de grupo de Vereadores.

não

da

99-O Vereador investido no cargo de Secretario Muni
cipal poderá optar pela remuneração deste ou

daquele cargo.

CAPITULO III

DAS VAGAS

Art. 81 As vagas na Câmara dar-se-ão:

Ipor extinção do mandato:

II - po cassacão

1I1 por lizença.

49
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pela

19- Compete ao Presidente da Câmara declarar a extin
cão do mandato, nos casos estabelecidos
legislação federal e pelas determinações deste
Regimento.

§ 29-A cassação de mandato dar-se-á por deliberação
do Plenário, em votação secreta nos casos previs
tos pela legislação federal e na forma deste Re-
gimento.

SEÇÃO I

DA EXTINÇÃO DO MANDATO

Art. 82- Extinção do mandato verificar-se-á quando:

I
- ocorrer falecimento, renúncia por escrito,

cassação dos direitos politicos, ou condena-
ção por crime funcional ou eleitoral.

II deixar de tomar posse sem motivo justo, acei
to peia Câmara dentro do prazo de 30 (trinta)
dlas.

III - deixar de comparecer sem que esteja licencia
do, ou autorizado pela Câmara em missão fora
do Municipio, ou, ainda por motivo de doença
comprovada, à terça parte das sessões ordi-
nárias realizadas dentro do ano legislativo
respectivo.

IV
- incidir nos impedimentos para o exercicio do
mandato estabelecido em lei, e não se desin-
compatibilizar até à posse, e nos caso5

supervenientes, no prazo fixado em lei ou

pela Camaca.
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V incidir no caso previsto no art. 89.

§ 19

6 29 -

Para os efeitos do inciso III deste artigo, con-

sideram-se sesões ordinárias as que deveriam ser
realizadas nos termos deste Regimento, computando
se a ausēncia dos Vereadores, mesmo que não se

realize a sessão por falta de quorum, excetuados

aqueles que comparecerem e assinarem o respecti-
vo livro de presença, assim como os que estiverem
licenciados por outros casos previstos neste

Regimento.

As sessões solenes, convocadas pelo Presidente da
Câmara, não são consideradas sessões ordinárias

para o efeito do disposto no art. 89, inciso III,
do Decreto-Lei federal nv 201/67.

Art. 83- Para os efcitos do $ 19 do artigo anterior, enten
de-se que o Vereador compareceu ås sessões se

efetivamente participou dos seus trabalhos.

Parágrafo Único Considera-se não comparecimento se Ο

Vereador apenas assinou o livro de presen
ça e ausentou-se, sem participar da

sessão.

Art. 84 A extinção do mandato torna-se efetiva pela só

declaração do ato ou fato pela Presidēncia, inse

rida em ata, após a sua ocorrência e comprovação.

Paragrafo Único - O Presidente que deixar de declarar a

ex inção ficará sujeito âs sanções de

perda de cargo e proibição de nova elei-

ção para cargo da Mesa, durante a Legisla

tura.
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Art. 85 A renúncia do Vereador far-se-á por oficio dirigi-
do à Câmara, reputando-se aberta a vaga, indepen-
dentemente de votação, desde que seja lido em
sessão pública e conste de ata.

SEÇÃO II

DA CASSAÇÃO DO MANDATO

Art. 86 A Câmara poderá cassar o mandato do Vereador quan-
do:

I
- utilizar-se do mandato para a prática de atos

de corrupcão ou de improbidade administrativa;

II proceder de modo incompátivel com a dignidade
da Câmara ou faltar com o decoro na sua condu-
ta pública.

Art. 87- 0 processo de cassação do mandato de Vereador obe-
decerá ao rito estabelecido na legislação federal.

a
Parágrafo Único A perda do mandato torna-se efetiva

partir da publicação da Resolução de cassa
cão do mandato.

SECÃO III

DA SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO

Art. 88- Dar-se- a suspensão do exercicio do mandato
Vereador:

do

Ipor incapacidade civil e absoluta, julgada por
sentença de interdição:
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IIpor condenação criminal que impuser pena de

privação de liberdade e enquanto durarem seus
efeitos.

Art. 89- A substituição do titular, suspenso do exerci

cio do mandato, pelo respectivo suplente, dar
se-å ato ao final da suspensão.

CAPÍTULO IV

DOS LÍDERES E VICE-LIDERES

Art. 90Lider é o porta voz de uma representação parti
dăria e o intermediário autorizado entre ela

os órqãos da Camara.

e

5 19-A indicação dos Lideres será feita em documento
subscristo pela maioria absoluta dos membros

de cada representação política à Mesa, dentro

de 10 (dez) dias, contados no inicio da sessão

Legislat iva.

§ 29 Оs Lideres indicarão seus respectivos Vice-Li-

deres, dando conhecimento a Mesa da Câmara des

sa designação.

S 39 Sempre que houver alteração nas indicações, de

vera ser feita nova comunicação à Mesa.

5 49-Os Lideres serão substituidos, nas suas faltas,

impedim ntos e ausencias ao recinto, pelos

respectivos Vice-Lideres.

§ 59 Os L!deres votarão antes dos liderados.
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Art. 91-

5

É facultado aos Lideres, em caráter excepcional
e a critério da Presidência, a qualquer momento
da sessão, salvo quando estiver procedendo
votação ou houver orador na Tribuna, usar da

palavra para tratar de assunto que, por sua

releväncia e urgência, interesse ao conhecimen-
to da Camara.

19A juizo da Presidência poderá o Lider, se por

motivo ponderável, não lhe for possivel ocupar
pessoalmente a Tribuna, transferir a palavraa
um dos seus liderados.

5 29-0 orador que pretender usar da faculdade estabe
lecida neste artigo não poderá falar por prazo
superior a 2 (dois) minutos.

Art. 92 A reunião de Lideres, para tratar de interesse

geral, realizar-se-á por proposta de qualquer
deles ou por iniciativa do Presidente da Câmara.

TÍTULO IV

DAS SESSÕES

Art. 93 As sessóes da Câmara serāo Preparatórias, Ordi-
nárias, Extraordinārias, Solenes e serão públi-
cas, salvo deliberação em contrário do Plenário,
tomada pela maioria simples.

Art, 94 As sessões Preparatórias reger-se-ão pelo dis
posto neste Regimento.

H
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Art. 95- As sessões da Câmara, com exceção das Solenes,
só poderão ser abertas com a presença
maioria absoluta dos Vereadores.

da

Art. 96 Será dada ampla publicidade äs sessões da Cama
ra, facilitando-se o trabalho da imprensa, pu-
blicando-se a pauta e o resumo dos trabalhos.

Art. 97- Durante as sessons, somente os Vereadores pode
rão permanecer no recinto do Plenario.

§ 19-A critério do Presidente serão convocados os

funcionários da Secretaria Executiva, necessá-
rios ao andamento dos trabalhos.

529-

539

A convite da Presidēncia, por iniciativa pro-

pria ou sugestão de qualquer Verador, poderão
assistir aos trabalhos no recinto do Plenário

autoridades pūblicas Federais, Estaduais e

Municipais, personalidade homenageadas, creden
ciados da imprensa e do rádio, que terão lugar
reservedo para esse fim.

Os visitantes recebidos no Plenário, em dias
de sessão, poderão usar da palavra para agrade
cer a saudação que lhes for feita pelo Legisla
tivo.
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SEÇÃO І

DAS SESSÕES ORDINARIAS

SUBSESSÃO I

Art, 98 As sessões Ordinarias começarão as 9:00 (nove) horas
e terão duração máxima de 3 (tres) horas e serão rea
lizadas às segundas feiras ou a critério da Mesa.

Art. 99- As sessões ordinárias da Câmara constarão de:

- Pequeno Expediente, com duração de 00:30 (trinta)
minutos:

I1Ordem do Dia, com duração de 80 (oitenta) minutos;

II1Grande Expediente, com duração de 45 (quarenta e
cinco) minutos;

Art. 100-

IV Explicação Pessoal.

A hora do início dos trabalhos, verificada pelo 19Secretário ou seu substituto a presença dos Vereado-
res pelo respectivo livro e havendo número legal a

que alude o art. 95, deste Regimento, o Presidente
declararā aberta a sessão, proferindo as seguintes
palavras:

SOB A PROTEÇÃO DE DEUS INICIAMOS NOSSOS TRABALHOS".
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SUBSEÇÃO II

DO PEQUENO EXPEDIENTE

Art. 101 0 Pequeno Expediente será reservado:

a leitura e aprovação da ata:

b leitura do expediente:

C dos Vereadores inscritos em

livro proprio, durante a sessão, para versa-
rem sobre assunto de livre escolha, não

podendo cada orador exceder o prazo de
(cinco) minutos, proibidos os apartes.

5

Art. 102

519

a
Abertos os trabalhos, o 29 Secretário fara
leitura da ata da sessão anterior. Finda a leitu
ra da mesme, o Presidente submete-la-á imediata-
mente, à discussão do Plenário, declarando-a

aprovada, se sobre ela não houver nenhuma recla-
mação.

- No caso de reclamação, o 29 Secretario prestará

os esclarecimentos que julgar conveniente. A Me-
sa julgará da procedencia da retificação, cujo
resultado será consignado na ata sequinte.

§ 29Sobre a ata o Vereador só poderá falar para reti
fică-la, somenta uma vez, nunca por mais de 03
(três) minutos.

§ 39-A ata aprovada será encaminhada à Seção de Anais
e extraida rópia para arquivo na 29 Secretaria.
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Art. 103 Terminada a leitura da ata e do expediente será

dada a palavra aos Vereadores, nos termos da

letra C, do artigo 101.

5

5

5
5

19-0 Vereador que, inscrito para falar, não se

achar presente à hora que lhe for dada a pala-

vra, perderá a vez.

29-0 Vereador só poderå falar uma vez durante

Pequeno Expediente.

O

39 Nos discursos do Pequeno Expediente não poderá

ser feita a transcrição de documentos que forem
lidos.

49 No Pequeno Expediente não será admitido requeri-
mento de presença nem Questão de Ordem.

590 prazo reservado ao Pequeno Expediente é impror
rogåvel.

SUBSEÇÃO III

DA ORDEM DO DIA

Art. 104 Esgotado o tempo reservado ao Pequeno Expediente,

passar-se-i à Ordem do Dia.

§ 19 Efetuada a chamada regimental, a sessão somente

prossequiră se estiver presente a maioria absolu
ta dos Vereadores.
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§ 29 Não se verificando o "quorum" regimental, o Presidente declarara encerrada a sessão. Esse procedi-mento seră adotado em qualquer fase da Ordem doDia.

Art. 105- Nenhuma proposição poderá ser colocada em discus
são sem que tenha sido incluida na Ordem do Dia,com antecedencia de até 24 (vinte e quatro) horasdo inicio das sessões.

Art. 106 A Ordem do Dia serå organizada pela Mesa e constarå de:

discussão, votação de requerimentos, indica-
coes, pareceres e projetos;

1119 e 24 discussões de projetos e respectivasvotações;

IIIleitura e aprovação da redação final.

Art. 107 - A Ordem estabelecida no artigo anterior poderá ser
alterada ou interrompida:

1para posse de Vereador:

IIassunto urgente;

JII adiamento dos trabalhos:

IV - em caso de preferēncia.

Art. 108 Cinco minutos antes de encerrar-se a Ordem do Dia,
é facultado a qualquer Vereador ou ao Presidente
solicitar a prorrogação dos trabalhos, por
determinado, para ser ultimada a discussão

tempo

do
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assunto de que se estiver tratando, sendo a soli-
citação submetida à deliberação do Plenário.

19- Não havendo mais matēria sujeita à deliberação do
Plenărio, na Ordem do Dia, o Presidente anunciará,
sumariamente, a pauta dos trabalhos da próxima
sessão.

§ 29 Durante a Ordem do Dia só poderá ser levantada

Questão de Ordem atinente à matéria que esteja
sendo apreciada na ocasião.

SUBSEÇÃO IV

DO GRANDE EXPEDIENTЕ

Art. 109 Finda a Ordem do Dia, seguir-se-á o Grande Exре-
diente.

§ 19-

5

O Grande Expediente se destina aos oradores ins-

critos em livro especial, com antecedencia de até
30 (trinta) minutos antes da sessão, para versa-

rem sobre o assunto de sua livre escolha, com

duração de 15 (quinze) minutos para cada orador.

29-0 orador que não estiver presente, quando chamado
a ocupar a tribuna, perderá a vez.

§ 39- No Grande Expediente não será admitido requerimen
to da verificação de presença nem Questão de Ordem.

5 49-0 prazo reservado ao Grande Expediente não poderá
ser prorrogado.
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Art. 110 Explicação Pessoal é destinada à manifestação de
Vereadores sobre atitudes pessoais, assumidas du-
rante a sessão ou no exercicio do mandato.

5 19-A inscrição para falar em Explicação Pessoal será
solicitada durante a sessão e anotada, cronologi-
camente, pelo 29 Secretário, que encaminhará ao

Presidente.

5 29 Não havendo mais oradores para falar em Explicação
Pessoal, o Presidente declarará encerrada a

sessão, ainda que antes do prazo regimental de
encerramento. A sessão não poderá ser prorrogada
para uso da palavra em Explicação Pessoal.

SUBSEÇÃO V

DAS SESSOES EXTRAORDINÁRIAS NA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA

Art. 111- A sеsio extraordinária será convocada pelo Presi-
dente. de cilcio, ou por deliberação da Câmara, a

requerimento de qualquer Vereador, aprovado por
maioria simples.

5 19 As sessöes extraordinárias poderão realizar-se em
qualquer hora e dia, diurnas ou noturnas, inclusi-
ve nos domingos e feriados.

§ 29 As sessões poderão ser convocadas em sessão
fora dela.

ou

5 39Quando foita fora da sessão, a comunicação será
levada av cunhecimento dos Vereadores pelo Presi-
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dente, atravês de informação pessoal ou escrita,

com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) ho-

ras.

5 49 Sempre que possivel, a convocação far-se-a
sessão.

em

Art. 112- A sessão extraordinária terá todo o seu tempo des-

tinado à ordem do Dia.

SEÇÃO II

DA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA

Art. 113- A Câmara poderá ser convocada extraordinária duran

te o recesso, pelo Prefeito e para apreciar materia

de interesse público relevante e urgente a delibe-

rar.

Parágrafo Onico As sessões extraordinarias serão convocadas

com antecedencia minima de 3 (três) dias e

nelas não se poderă tratar de assunto estra

nho à convocação, salvo matēria de relevante

interesse interno da Câmara.

SEÇÃO III

DAS SESSÕES SOLENES

Art. 114 - As sessöas solenes serão convocadas pelo Presidente

ou por deliberação da Câmara, para o fim especifico
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que lhes for determinado, podendo ser para posse е

instalacção de legislatura, bem como para solenidades

civicas e oficiais.

Parágrafo Onico Essas sessões poderão ser realizadas fora

do recinto da Câmara e nelas não poderão

ser tratados assuntos estranhos à convoca

ção.

SEÇÃO IV

DAS SESSOES SECRETAS

Art. 115 A Câmara realizará sessões secretas, por delibera-

ção tomade pela maioria simples, quando ocorrer mO

tivo relevantm.

5 19 - Deliberada a sessão secreta, ainda que para reali-

zá-la deva-se interromper a sessão pública. o Pre-

sidente determinară aos assistentes retirada do

recinto e suas dependencias, assim como aos funcio

nários da Câm ra e representantes da imprensa;

determinará também que interrompam a gravação dos

trabalhos, quando houver.

5 29 Iniciada a se são secreta, a Câmara deliberară pre

liminatmente, se o objeto deve continuar a ser

tratado secrenamente, caso contrário a sessão tor-

nar-se-á públlca.

§ 39-A ata será lavrada pelo 19 Secretărio e lida
e

aprovada na mesma sessão; será lacrada e arquivada,

com rôtulo datado e rubricado pela Mesa.

§ 49-As atas lacredas so poderão ser reabertas para exа

me em sessão secreta, sob pena de responsabilidade

civil crimınal.
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§ 59- Será permitido ao Vereador que houver participa-
do dos debates reduzir seu discurso a escrito,
para ser arquivado com a ata e os documentos re-
ferentes à sessão.

Art. 116 A Cãmara poderă deliberar sobre qualquer proposi
ção, em sessão secreta.

TÍTULO A

DAS PROPOSIÇÕES E SUA TRAMITAÇÃO

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 117 Proposição é toda matéria sujeita à deliberação
ou encaminhamento do Plenārio.

$ 19As proposições poderão consistir em:

a projetos de lei;

b projetos de Decretos Legislativos:

cprojetos de resolução:

d indicaçoes:

e requerimentos;

f- substitutivos:

g emendas ou subemendas;

h pareceres;

i vetos;
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j- moçoes.

§ 29-As proposições deverão ser redigidas em termOS
claros e sintêticos e, quando sujeitas a leitura,exceto as emendas e submendas, deverão conter
ementa de seu assunto.

Art. 118- A Presidéncia deixará de receber qualquer propо-sição:

I
- que versar assuntos alheios à competência da

Camara e contrariem dispositivos das Consti-
tuições do Brasil e do Maranhão, da Lei Org
nica do Municipio ou deste Regimento.

II que delngar a outro Poder atribuições priva-
tivas do Legislativo;

III que, aludindo a Lei, Decreto, Regulamento ou
a qualquer outra norma legal, não se faça
acompanhar de seu texto;

IV que, fazendo menção a claúsula de contratos
ou de convênios, não os transcreva por exten
so:

V que seja apresentada por Vereador ausenteà
sessão, salvo requerimento de licença por
moléstia devidamente comprovada;

VIque seja inconstitucional, ilegal ou anti-re
gimental;

VII fizerem alusões pessoais, contiverem expres-
sões ofensivas a quem quer que seja, ou sus-
citarem ideias odiosas:
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VIII-que tenha sido rejeitada ou não sancionada.

Parágrafo Onico -

Art.

$

5

Se o autor da proposição dada como inconstitu
cional ou como anti-regimental não se confor-

mar com a decisão, poderá requerer ao Presi

dente a audiencia da Comissão de Constituição,

Justiça, Legislação, Administração, Assuntos

Municipais e Redação Final que, se discordar

da decisão, restituirá a proposição com pare-

cer, o qual será votado, pelo Plenário. Caso

seja aprovada, a proposição voltará a

despacho do Presidente, para o devido trāmite.

119 Considerar-se-á autor da proposição, para

regimentais, no seu primeiro signatário.

efeitos

19 São de simples apolo as assinaturas que se seguirem

à primeira.

29 As assinaturas que se seguem â do autor serão consi-

deradas de apoiamento, implicando a concordância dos

signatarios com o mérito da proposição subscrita.

39 - As assinaturas de apoiamento não poderão ser retira-

das após a entrega da proposição à Mesa.

Art. 120- Quando, por extravio ou retenção indevidos, não for

possivel o andamento de qualquer proposição, vencidos

os prazos regimentais, a Presidência determinará a

sua reconstituição, por deliberação própria a reque-

rimento de qualquer Vereador.

Art. 121 As proposições serão submetidas aos seguintes regi-

mes de tramitaçбо:

I URGENCIA

II- PRIORIDADE

I11 ORDINÁRIA
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previstos neste Regimento;

IV juntada o desentranhamento de documentos;

V
- informações, em carater oficial, sobre atos da

Mesa da Presidencia ou da Cāmara.

§ 19A Presidência é soberana na decisão sobre OS

requerimentos citados neste e no artigo anteiror,
salvo os que, pelo próprio Regimento, devam rece
ber a sua simples anuência:

§ 29
- Informando a Secretaria haver pedido anterior,

formulado pelo mesmo Vereador sobre o mesmo

assunto e já respondido, fica a Presidência deso
brigada a fornecer novamente, a informação soli-
citada.

Art. 144 Serão de alçada do Plenário, verbais e votados
sem preceder discussão e sem encaminhamento de
votação, os requerimentos que solicitem:

Iprorrogação da sessão;

I1 destaque da matéria para votação;

III encerramento de discussão.

Art. 145 Depender de deliberação do Plenário, sem discus-
são, podendo ser aprovados por maioria simples
os requerimentos escritos, que solicitarem:

Ipublicação de informações oficiais;

II inserção, em ata, de votos de pesar ou rego-
zijo půblico, protesto ou repúdio.

Art. 146 Dependem de deliberacão do Plenário; devendo ser
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aprovado por maioria absoluta, os requerimentos
escritos, que sugerirem ou solicitarem:

I informações ao Prefeito;

II

- retirada de proposição, substitutivo
emendas de projeto de Lei Orçamentária;

1II dispensa de intersticio e pareceres:

uo

IV discussão e votação de proposição em capítu
los, grupo de artigos ou de emendas;

V comissão de inquérito:

VI votação por determinado processo;

VII preferencia;

VIIIurgéncia para matéria que esteja na Ordem do
Dia:

IXaudiêncla de uma Comissão;

- convocação do Prefeito, Secretários ou Dire-
tores, Presidentes de Sociedade de Economia
Mista;

XI inscrição dos Anais, de documentos ou publi-
cações não-oficiais;

XII informações solicitadas a entidades públicas;

XIII fazer à Câmara sujestões ou apelos às autori
dades ou ao Poder Público.
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Art. 147 Os roquerimentos constarão na Ordem do Dia, exceto
os que se referirem a assuntos de urgēncia ou de
prorrogação de horário das Sessões.

5 19

§ 29

-Cabe ao Presidente da Cămara indeferir e mandar ar
quivar os requerimentos que se refereirem a assun-
tos estranhos às atribuições da Cămara, ou não

estiverem propostos em termos adequados.

-É facultado a cada Vereador a apresentação de até
três requerimentos, por sessão.

§ 39-Os requerimentos em pauta, que não forem votados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas serão arqui
vados por determinação do Presidente.

549-0 aditivo só será incorporado ao requerimento com

a aquiescência do autor.

§ 59 Nenhuma matéria será apreciada sem a presença
autor no Plenário.

od

Art. 148Os requerimentos ou petições de interessados não
Vereadores serão lidos no Expediente e encaminhados
pelo Presidente ao Prefeito ou às Comissões, se

assim julgar conveniente.

Art. 149 As representações de outras edilidades, solicitan-
do a ranifestação da Camara sobre qualquer assunto,
serão lidas no Expediente e encaminhadas às Comis-
sões tompetentes, independentemente da apreciação
do Plena io.

Parágrafo Unico-0 parecer da Comissão será votado na Ordem

do Dia da sessão em cuja pauta for incluido.



ESTADO DO MARANHAо

Câmara Municipal de Parnarama

processo.

CAPÍTULO V

DAS MOÇÕES

Art. 150 Moção é a proposição em que é sugerida a manifesta
cão da Cāmara sobre determinado assunto, aplaudin-
do, hipotecando solidariedade ou apoio.

Art. 151 Subscrita no minimo por 1/3 (um terço) dos Vereado
res a Moção, depois de lida, será despachada a

pauta da Ordem do Dia da Sessão Ordinária seguinte,
independentemente de parecer da Comissão, para ser
apreciada em votação.

CAPÍTULO VI

DOS SUBSTITUTIVOS EMENDAS E SUBEMENDAS

Art. 152 Substitutivo é o projeto de Lei, de Decreto Legisla
tivo ou de Resolução, apresentado por um Vereador

ou Comissãc, para substituir outro já apresentado
sobre o mesmo assunto.

Parágrafo Onico Não é permitido ao Vereador ou Comissão apre
sentar substitutivo parcial ou mais de
substitutivo ao mesmo projeto.

Art. 153 Emenda é a proposição apresentada como
da outra.

nש

assessoria

5 19- As emendas podem ser SUPRESSIVAS, SUBSTITUTIVAS, ADI
TIVAS e MODTFICATIVAS.
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5 29 Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte
ou no todc, o artigo, parágrafo ou inciso do proje
to.

5

39 Emenda substitutiva é a que deve ser colocada em

lugar do artigo, parágrafo ou inciso do projeto.

49 Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos

termos do artigo, parágrafo ou inciso do projeto.

a§ 59 Emenda modificativa é a que se refere apenas

redação do artigo, parågrafo ou inciso, sem alterar
a sua substancia.

Art. 154 - A emenda apresentada a outra emenda, denomina -se

SUBEMENDA.

Art. 155 Não serão aceitos substitutivos, emendas οu

subemendas que não tenham relação direta ou imedia

ta com a materia da proposição principal.

5 19-0 autor do įrojeto que receber substitutivo ou

emenda estianhos ao seu objeto terá o direito de

reclamar cortra a sua admissão, competindo ao Pre-

sidente da Camara decidir sobre a reclamação, ca-

bendo recurso ao Plonário da decisão do Presidente.

§ 29 Idêntico direito de recurso ao Plenário, contra

ato do Presidente, que refutar a proposição, cabe-
ră ao seu autor.

5 39- As emendas que não se referirem diretamente à mate
ria do projeto, serão destacadas para constituirem

projetos om eparado, sujeitos à tramitação regi-
mental.

82
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§ 49 só serão admitidas emendas em qualquer projeto,

quando da sua segunda discussão.

CAPÍTULO VII

DA RETIRADA DE PROPOSIÇÃO

Art. 1560 autor poderá solicitar, em qualquer fase da ela-

boração legislativa, a retirada de sua proposição.

Art. 157 No inicio de cada Legislatura, a Mesa ordenará o

arquivamento de todas as proposições apresentadas

na Legislatura anterior, que estejam sem parecer

ou com parecer contrário da Comissão de Justiça е

Redação, e ainda não submetidas à apreciação do

Plenario.

Paragrafo Ünico -

O disposto neste artigo não se aplica aos

projetos de Lei de Resolução ou de Decreto

Legislativo, com prazo fatal para delibera

ção, cujos autores deverão preliminarmente,

ser consultados a respeito.

CAPÍTULO VIII

DA PREJUDICABILIDADE

Art. 158 Na apreciação pelo Plenário, consideram-se prejudi-

cadas:

I a discussão ou votação de qualquer Projeto

idêntico a outro que tenha sido aprovado ou

rejeitado na mesma sessão legislativa, ressal-
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vada a hipôtese prevista no art. 136

regimento;

deste

IIa discussão ou votação de proposições anexas,

quando a aprovada e a rejeitada forem identi

cas;

IIIa proposição original, com as respectivas emen

das ou subemendas, guando tiver substitutivo

aprovado;

IV- a emenda ou subemenda de matéria identicа

de outra já aprovada ou rejeitada;

V-o regue imento com a mesma finalidade,

a; rovado.

a

já

TÍTULO VI

DOS DEBATES DAS DELIBERAÇÕES

CAPITULO I

DAS DISCUSSÕES

Art. 159 - Diacussac e a fase dos trabalhos destinados aos

debates em Plenário.

§ 19Terão discussão única todos os projetos de

Decreto Legislativo e de Resoluções;

5 29Os projetos de lei que disponham sobre:

a concussões de auxilios e subvenções:

bconvenios com entidades públicas

consoruios com outros Municipios;

e

cateão de denominação de proprios, vias

e loor.doULOS públicos:
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d
- concessão de utilidade pública e entidades

particulares terão todos discussão única.

§ 39Estarão sujeitas, ainda à discussão única
seguintes porposições:

a requerimentos sujeitos a debates
Plenário;

b

as

pelo

- indicações, quando sujeitas a debates pelo
Plenarlo:

c pareceres emitidos sobre circulares de Cama
ras Municipais e outras entidades;

d-oveto.

5 49 - Serão votadas em dois turnos e aprovados pela
maioria absoluta, com intervalo minimo de 48
(quarenta e oito) horas, entre elas, as proposi
cões relativas à criação de cargos da Câmara,
assim como os projetos oriundos do Executivo Mu
nicipal, salvo se solicitada e aprovada a

urgência.

5

59 Havendo mais de uma proposição sobre o mesmo

assunto, a discussão obedecerá à ordem cronoló-
gica de apresentação.

Art. 160 Os debates deverão realizar-se com dignidade e

ordem, cumprindo ao Vereador atender ås seguin-
tes determinações regimentais:

I оxсeto o Presidente, deverå falar em pé,
salvo quando, enfermo, solicitar autoriza-

ção para falar sentado;

85
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II dirigur-se sempre ao Presidente da Camara,

voltado para a Mesa, salvo quando responder

a upattes

IIl nao usar da palavra sem solicitar e sem

receber consentimento do Presidente;

IV - referir-se ou dirigir-se a outro Vereador

pelo tratamento de Senhor ou Excelência.

Art. 161 -0 Vereador só poderá falar:

I ara apresentar retificação da ata;

II0 equeno Expediente, quando inscrito

a orma do art. 101, letra c deste Regi

mento:

IIIara ciscutir matéria em debate;

IVara apartear, na forma regimental;

V-jela crdem, para apresentar questão de

ordem na observância de disposição regi-

mental ou solicitar esclarecimentos da

Presidéncia sobre a ordem dos trabalhos;

VIar encaminhar a votação;

VIIpara justificar requerimentos de Urgën-

ola;

VIII para jistificar o seu voto;

IX para Explicacão Pessoal, nos termos do

axt. 115 § 59 deste Regimento;
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X para apresentar requerimento.

$ 19-0 Vereador que solicitar a palavra deverá

inicialmente, declarar a que titulos
itens deste artigo pede a palavra, e

devera:

dos

não

a usar da palavra com finalidade diferente

da alegada para solicitar;

b- desviar-se da matēria em debate;

cfalar sobre matéria vencida;

dusar de linguagem imprõpria;

e ultrapassar o prazo que lhe competir;

f
- deixar de atender as advertencias

Presidente;

do

5
29-0 Presidente solicitará ao orador, por inicia

tiva própria ou a pedido de qualquer Vereador,
que interrompa o seu discurso, nos seguintes
casos:

apara leitura de requerimento de Urgência;

bpara comunicação importante à Câmara;

c- para recepcão de visitante;

- para votação de requerimento de prorroga-

cão da sessão:

e- para atender a pedido de palavra pela

ordem, para propor questão de ordem regi-
mental.
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§ 39Quando mais de um Vereador solicitar a palavra,

simultaneamente, o Presidente concedê-la-a, obe
decendo à seguinte ordem preferência:

5

a ao autor;

bao relator;

C
- ao autor de substitutivo, emenda ou sub-

emenda;

d ao Membro da Mesa.

49 Cumpre ao Presidente dar a palavra, alternada-

mente, a quem seja pró ou contra a matéria em

debate, quando não prevalecer a ordem determina

da no paragrafo anterior.

SEÇÃO I

DOS APARTES

Art. 162 Aparte é a interrupção do orador para indagação
ou esclarecimento relativo à matéria em debate.

§ 19-O aparte deve ser expresso em termos corteses e

não pode exceder a 1 (um) minuto.

§ 29Não serão permitidos apartes paralelos ou sem

licença do orador.

§ 39 Não e permitido apartear o Presidente nem o ora

dor que fala pela ordem, para encaminhamento de

votação ou declaração de voto.
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SEÇÃO II

DOS PRAZOS

Art. 1630 Regimento estabelece os seguintes prazos aos
oradores, para uso da palavra:

I03 (trēs) minutos para apresentar retifica
ção da ata:

1105 (cinco) minutos para falar da tribuna

durante o Pequeno Expediente, para versar
sobre assunto de livre escolha;

III na discusão de:

a Veto: 10 (dez) minutos, com apartes:

b Parecer de redação final ou de reaber-

tura de discussão: 5 (cinco) minutos,

com apartes;

cFrojetos: 10 (dez) minutos, apartes;

dParecer pela inconstitucionalidade ou

ilegalidade de projetos: 5 (cinco) mi-
nutos, com apartes;

e Parecer do Conselho de Contas sobre as

contas do Prefeito e da Mesa da Câmara:
10 (dez) minutos, com apartes:

E
- Processo de cassação de mandato de

Vereador e de Prefeito: 15 (quinze) mi
nutes para cada Vereador, e 120 (cento

e vinte) minutos, permitida a prorroga
ção, para o denunciado ou para seu

procurador, com apartes;
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- Requerimento: 5 (cinco) minutos, com apar

Les;

hOrçamento Municipal (anual e plurianual):

10 (dez) minutos, tanto em primeira como

em segunda discussão;

1 - Os prazos referentes ao processo de desti

tuição da Mesa ou de Membro da Mesa será

o previsto na legislação federal pertinen
te.

IV em Explicação Pessoal: 10 (dez) minutos, sem

apartes;

V para encaminhamento de votação: 5 minutos, sem

apartes;

VI para deciaração de voto: 3 (três) minutos, sem

aparte8;

VII pela ordcm: 02 (dois) minutos, sem apartes;

VIII para apartear: 01 (um) minuto.

Art. 164-

SEÇÃO III

DO ADIAMENTО

O adi amento da discussão de qualquer proposi-

cãj entari sujeito à deliberação do Plenário e

scmence poderá ser proposto durante a discussão

da mesme, admitindo-se o pedido no início da

Ordem do Dia, quando se tratar de matéria cons

tante de sua respectiva pauta.
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§ 18-A apresentação do requerimento não pode inter-
romper o orador que estiver com a palavra e

deve ser proposta para tempo determinado, nun-

ca superior a 72 (setenta e duas) horas.

§ 29 Apresentados 02 (dois) ou mais requerimentos de

preferência o que marcar menor prazo.

39- Será inadimissivel requerimento de adiantamen-
to quando o projeto estiver sujeito a prazo e

o adiamento coincidir ou exceder ao prazo para

deliberação.

SEÇÃO IV

DA VISTA

Art. 165-0 pedido de vista de qualquer proposição poderá ser

requerido pelo Vereador, com o prazo máximo de 72 (se-

tenta e duas) horas.

SEÇÃO V

DO ENCERRAMENTO

Art. 166 - 0 encerramento da discussão dar-se-á:

I por inexistência de orador inscrito;

11pelo decurso dos prazos regimentais;

IIIa requerimento de qualquer Vereador; mediante

deliberação do Plenário, por maioria simples.

$ 19 só poderá sor proposto u encerramento da discussão nos
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termos do item III do presente artigo, quando 
sobre

a matéria já tenham falado, pelo menos,
quatro

Vereadores.

5 29-O requerimento de encerramento da dis
cussão compor-

ta apenas o encaminhamento da votação.

§ 39Se o requerimento de encerramento da dis
cussão for

rejeitado, só poderá ser reformulado depois
de

terem falado, no minimo, mais três Vereadore
s.

CAPITULO II

DAS VOTAÇÕES

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 167 - Votação é o ato complementar da discussab
, atraves

do qual o Plenario manisfesta a sua vontade del
ibe-

rada.

5 19 - Considera-se qualquer matéria em fase 
de votação a

partir do momento em que o Presidente decl
ara encer

rada a discussão.

§ 29Quando, no curso de uma votação, e
sgotar-se

O

tempo destinado à sessão, esta será dada p
or prorro

gada até que se conclua, por inteiro, a vot
ação da

matéria, ressalvada a hipótese da falta de 
numero

para deliberação, caso em que a sessão seră encerra

da imediatamente.

Art. 168- 0 Vereadcr presente à sessão não pod
eră escusar-se

de votar, devendo porém, abster-se quando
tiver
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interesse pessoal na deliberação, sob pena de nulida

de da votação, quando seu voto for decisivo.

Parågrafo Onico O Vereadot que se considerar impedido devotar,

nos termos do presente artigo, fará a devida

comunicação ao Presidente, computando-se toda

via, sua presença para efeito de "quorum".

Art. 169 As deliberações do Plenário, serão tomadas:

5

I por maioria simples de voto;

I1 por maioria absoluta de votos;

III por maioria da 2/3 (dois terços) de votos.

19 Considera-se maioria simples a representada pela meta

de mais um dos Vereadores presentes à Sessão, despre-

zada a fração, quando houver.

$ 29- Considera-se maioria absoluta a metade da totalidade

dos Vereadores que compõem a Câmara mais um, despreza

da a fração quando houver.

§ 39- Dependerão do voto favoravel da maioria absoluta dos

membros da Câmara a aprovação e as alterações das

seguintes matêrias.

a Código Tributario do Munic+ipio:

b Codigo de Obras de Edificações e Posturas:

c Estatuto dos Servidores Municipais;

d Criação de Cargos e aumento de vencimentos de ser

vidores municipais, quer seja do Legislativo ou

do Executivo:

e Concessao de citalo da cidadania honorária

qualques cuti onraria o hamonsom

ou
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49 Dependerão do voto favorāvel de 2/3 dois terços) dos
membros da Câmara:

$59

a as leis concernentes a:

1 aprovação e alteração do Plano Diretor

Desenvolvimento Integrado;

2 concessão de serviços públicos:

3 concessão de direito real de uso;

4 alienação de bens imóveis;

5 aquisição de bens imóveis por doação
encargos:

de

com

6 alteração de denominação de próprios, vias

e logradouros pūblicos;

7- obtenção de empréstimos de particular.

b rejeição de veto:

C
- aprovação ou rejeição de parecer prévio do Tribu

nal de Contas dos Municipios.

d aprovação da representação, solicitando a altera
cão do nome do Municipio

e Regimento Interno da Camara.

- Dependerá, ainda, do mesmo "quorum" estabelecido no

parágrafo anterior, a declaração de afastamento defi
nitivo do cargo de Prefeito, Vice-Prefeito ou Verea-

dor, assim como licença para processar criminalmente
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qualquer Vereador.

SEÇÃO II

DO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO

Art. 170- A partir do instante em que o Presidente da Cămara de
clarar matéria já debatida e com discussão encerra-
da, poderá ser solicitada a palavra para oncaminhamen
to da votagio, ressa Ivados os impedimentos regiaentais.

5 19
- No encaminhamento da votação, será assegurado a cada

bancada, por um de seus membros, falar apenas uma vez
por 05 (cinco) minutos, para propor a seus pares a

orientação quanto ao mêrito da matéria a ser votada,
sendo vedados os apartes.

§ 29 Ainda que haje no processo substitutivos, emendase
subemendas, haverá apenas um encaminhamento de votação,
que versará todas as peças do processo.

SECÃO III

DOS PROCESSOS DE VOTAÇÃO

Art. 171 São três os processos de votação:

I Simbélico;

II Nominal

I1I Secreto.

§ 19-0 processo simbo.ico de votação consiste na simples
contagem de vocos favoráveis e contrários, apurados
pela forma estabelecida no prágrafo seguinte.
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5 29-

5

Quando o Presidente submeter qualquer matéria à vota-
ção, pelo processo simbólico, convidará os Vereadores
que estiverem de acordo a permanecerem sentados e
os que forem contrários a se levantarem, procedendo,
em seguida a necessária contagem e à proclamação de
resultado.

39 -0 processo nominal de votação consiste na contagem dos
votos favoráveis e contrários, com a consignação ex-

pressa do nome e do voto de cada Vereador.

§ 49 Proceder-se-á, obrigatoriamente, à votação nominal
para:

a
dos- votação do parecer do Tribunal de Contas,

Municipios sobre as contas do Prefeito e da Mesa.

b votação de proposições que objetivam:

1
- outorga de concessão de serviços públicos:

2 -outorga de direito real de concessão de uso

3 alienação de bens imóveis;

4

5

- aquisição de bens imóveis por doação
encargos;

com

- aprovação do Plano Diretor de Desenvolvimen-
to Integrado do Municipio:

6 contraf empréstimo particular;

7- aprovação ou alteração de Código e Estatutos;

8 veto do Executivo, total ou parcial.
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§ 59 Enquanto não for proclamado o resultado de uma votação,
quer seja nominal ou simbólica, é facultado ao Vereador
reatardário expender seu voto.

§ 69-0 Vereador poderá retificar seu voto antes de proclama-
do o resultado, na forma regimental.

5 79-As dúvidas quanto ao resultado proclamado, só poderão
ser suscitadas e deverão ser esclacidas antes de anun-
ciada a discussão de nova matéria.

§ 89-0 processo de votação secreta será utilizada
seguintes casoS:

1 eleição da Mesa;

2 cassação do mandato de Prefeito, Vice-Prefeito
Vereadores.

nos

e

Art. 172- Destaque é o ato de separar do texto uma proposição, pa
ra possibilitar a sua apreciação isolada pelo Plenário,
devendo necessáriamente, ser solicitado por Vereadore
aprovado pelo Plenário.

Art. 173 Preferência é a primazia na discussão ou na votação de
uma proposição sobre outra, requerida por escrito
aprovada pelo Plenario.

e

§ 19 Terão preferência para votação as emendas e substituti-
vos oriundos das Comissões.

§ 29 Apresentadas duas ou mais emendas sobre o mesmo artigo
ou parágrafo, será admissivel requerimento de preferên-
cia para a votação da emenda que melhor se adaptar ao

projeto, sendo requerimento votado pelo Plenário sem
preceder discussko.
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SEÇÃO IV

DA VERIFICAÇÃO

Art. 174 Se algum Vereador tiver dúvida quanto ao resultado davotação simbolica, proclamada pelo Presidente, poderá
requerer verificação nominal de votação.

§ 19-0 requerimento de verificação nominal de votação seráde imediato e necessariamente atendido pelo Presiden-te, desde que tenha amparo regimental.

§ 29 Nenhuma votação admitirá mais de uma verificação,

§ 39- Ficará prejudicado o requerimento de verificação nominal de votação, caso não se encontre presente, no
momento em que for chamado pela primeira vez, o Vereador que a requereu.

5 49 Prejudicado o requerimento de verificação nominal devotação, pela ausência de seu autor ou por pedido deretirada, faculta-se a qualquer outro Vereador refor-mulá-1o.

SEÇÃO V

DA DECLARAÇÃO DE VOTO

Art. 175 Declaração de voto é o pronunciamento do Vereador so-
bre os motivos, que o levaram a manifestar-se contrá-rio ou favorável à matērla votada.

Art. 176 A declaração de voto a qualquer matéria far-se-a de
uma só vez, depois de concluída a discussão.

5 19 Em declaração de voto, cada Vereador dispõe de
(trēs) minutos, sendo vedado os apartes.

03
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§ 29 - Quando a declaração de voto estiver fo
rmulada por

escrito, poderá o Vereador solicitar a 
sua inclusão

no respectivo processo e na ata dos
 trabalhos, em

inteiro teor.

CAPITULO III

DA REDAÇÃO FINAL

177 Ultimada a fase da segunda discussão ou da discus
são

única, será a proposição, se houver substitutivo,

emenda ou subemenda aprovados, enviada à Comis
são de

Constituição, Justiça, Legislação, Administração,

Assuntos Municipais e Redação Final, para elaborar

a redação final, de acordo com o deliberado, dentro

do prazo de 3 (três) dias.

§ 19 Excetuam-se do disposto neste artigo os prjetos:

a da Lei Orçamentária Anual;

bda Lei Orçamentária Plurianual de Investimentos;

c de Decreto Legislativot

d de Resolução ou modificação do Regimento Interno.

§ 29Os projetos citados nas letras a e b do par
ágrafo an-

terior serão remetidos à Comissão de Orçament
o, Finan

ças, Obras Publicas, Planejamento e Patrimõnio Mun
ici

pal para elaboração de redação final.

§ 39-Os projetos mencionados nas letras 
c e d do § 19, se-

rão enviados à Mesa, para elaboração da Re
dação Final.
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Art. 178 A redação fina! será discutida e votada na sessão ime
diata.

§ 19 Somente serão admitidos emendas à Redação Final, para
evitar incorreção de linguagem, incoerência notõria,
contradlção evldente ou absurdo manifesto.

§ 29- Apresentada qualquer emenda, voltará a proposição à
Comissão ou å Mesa, para nova Redação Pinal, conforme
о саво.

Art. 179 - Quando após a aprovação da Redação Pinal e até
expedição do autógrafo, verificar-se inexatidão

texto, a Mesa procederá a respectiva correção,
qual dară conhecimento ao Plenário.

a

do

da

TITULO VIII

ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL

CAPITULO I

DOS CÓDIGOS

Art. 180 Código é a reunião de disposições legais sobre a mes-
ma matēria, de modo orgânico e sistemático, visando a
estabelecer os principios gerais do sistema adotado e
a prover completamente a matéria tratada.

Art.

Art.

181Consolidação é a reunião de diversas leis em

sobre o mesmo assunto sem sistematização.

vigor,

182 Estatuto ou Regimento é o conjunto de normas discipli
nares fundamentais, que regem a atividade de
sociedade ou corporação.

uma
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Art. 183 Os projetos de Codigos, Consolidação e Estatutos, de

pois de apresentados em Plenário, serão distribuidos

por cópias aos Vereadores e encaminhados à Comissão

de Constituição, Justiça, Legislação, Administração,

Assuntos Municipais e Redação Final.

§

5

19 Durante o prazo de 15 (quinze) dias, poderao OS

Vereadores encaminhar à Comissão emenda e sugestões

a respeito.

29A critério da Comissão, poderá ser solicitada asses-

soria de órgão de assistência têcnica ou parecer de

especialista da matéria.

§ 39-A comissão terá 15 (quinze) dias para emitir parecer,

incorporando as emendas e sugestões que julgar conve

nientes.

§ 49Decorrido o prazo, ou antes se a Comissão antecipar

o seu parecer, entraráoo prcesso para pauta da Ordem

do Dia.

Art. 184 Na primeira discussão, o projeto será discutido e

votado por capitulo, salvo requerimento de destaque

aprovado pelo Plenário.

6 19 Aprovado em primeira discussão, voltará o processo

Comissão para incorporação das emendas aprovadas.

a

5 29 Ao atingir-se este estágio da discussão, seguir-se-a

a tramitação normal dos demais projetos.
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CAPITULO II

DO ORÇAMENTO

Art. 185 -0 projeto de lei orçamentária anual será enviado pе
1o Executivo à Câmara até 30 de setembro de cada

ano; se até o dia 30 de novembro, a Câmara não

devolver para sanção será promulgado como lei.

5

190 projeto de lei orçamentária será submetido a exа-

me da Comissão de Orçamento, Finanças, Obras Públi-

cas, Planejamento e Patrimônio Municipal, que sobre
ele emitirá parecer.

29 Somente na Conissão de Orçamento, Finanças, Obras

Pūblicas, Planejamento e Patrimônio Municipal pode-
rão ser oferesidas emendas.

§ 39 -0 pronunclamento da Comissão de Orçamento, Finanças,

Obras Públicas, Planejamento e Patrimônio Municipal

sobre as emerdas será conclusivo e final, salvo se

um terço dos membros da Câmara requerer a votação,

em Plenårio, da emenda aprovada ou rejeitada na

Comissao.

§ 49O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara

Vereadores para propor a modificação do projeto

lei orçamentirla, enquanto não estiver concluida

votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 186

dos

de

a

- A Mesa relacionará as emendas sobre as quais deve

incidir o prenunciamento da Comissão de Orçamento

Finanças, Obras Públicas, Planejamento e Patrimônio

Municipal, exciuindo aqueles de que decoLLer infrigën-

cia aos dispositivos legais e constitucionais
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§ 19 Se não houver emendas, o projeto será incluido na

Ordem do Dia da primeira sessão, para segunda dis-
cussão, sendo vedada a apresentação de emendas, em
Plenario. Em havendo emendas, será incluido na pri
meira sessão.

S 29- Será final o pronunciamento da Comissão de Orçamen
to, Finanças, Obras Públicas, Planejamento
Patrimônio Municipal sobre as emendas.

e

Art. 187- As sessões nas quais se discute o Orçamento, terão
a Ordem do Dia, preferencialmente, reservada a

esta matéria e o Pequeno Expediente ficară reduzi-
do a 15 (quinze) minutos, contados do final da lei
tura da ata.

Parágrafo Unico A Câmara funcionará, se necessário, em

sessões extraordinarias, de modo que a dis-
cussão e votação do orçamento estejam con-

cluldas até 30 de novembro.

Art. 188 Na segunda discussão, serão votados, após o encer-
ramento da mesma, primeiramente as emendas, uma a

uma, e depois o projeto.

Art. 189 Na primeira e sequnda discussões, podera cada

Vereador falar, pelo prazo de 10 (dez) minutos, so
bre o projeto e as emendas apresentadas.

Art. 190 Terão preferência na discussão e relator da Comis-
são de Orçamento, Finanças, Obras Públicas, Plane-
jamento e Patrimonio Municipal e os autores de
emendas.

Art. 191 Aplicam-se ao projeto de Lei Orçamentária, no que
nao contrariar o disposto neste Capitulo, as

regras do processo legislativo.
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Art. 192 - 0 orçamento Plurianual de Investimentos, que abrange
o periodo de 3 (trēs) anos consecutivos, terá suas

dotações anuais incluidas no Orçamento de cada
exercicio.

Art. 193- Atraves de proposição, devidamente justificada, °

Prefeito poderá, a qualquer tempo, propor à Câmara a
revisão do orçamento Plurianual de Investimentos, as
sim como o acréscimo de exercicio para substituir os
já vencidos.

Art. 194 Aplicam-se ao Orçamento Plurianual de Investimentos

as regras estabelecidas neste Capitulo, para o Orça-
mento-Programa.

Art. 195 -0 Prefeito poderá enviar mensagem á Câmara, para

propor a modificação do projeto de Lei Orçamentaria
(anuale plurianual), enquanto não estiver conclui-
da a votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 196E da competência do Orgão Executivo a iniciativadas
leis orçamentárias e das que abram créditos, fixem

vencimentos e vantagens dos servidores publicos, con
cedam subvenção ou auxllio, ou de qulaquer modo auto
rizem, criem ou aumentem a despesa pública.

DA

CAPITULO III

TOMADA DE CONTAS DO PREFEITO E DA MESA

Art. 197 -0 controle externo de fiscalização financeira e orça
mentria será exercido pela Câmara Municipal, com o
auxilio do Tribunal de Contas dos Municipios.
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Art. 198-0 Tribunal de Contas dos Municipios dará parecer pre
vio, no prazo de sessenta dias, a contar do recebi-

mento, sobre as contas que o Prefeito prestar anual-
mente.

5

§

19 As contas serão enviadas diretamente pelo Prefeito
ao Tribunal de Contas dos Municipios, até o dia 31
de março deo exercicio seguinte.

OS

em

29 - Não sendo as contas enviadas dentro do prazo, o fato
seră comunicado à Câmara dos Vereadores, para
fins de direito, devendo o Tribunal de Contas,

qualquer caso, apresentar minucioso relatório
exercicio financeiro encerrado.

do

39 Verificada a hipótese de que trata o § 29 deste arti
go, o Tribunal de Contas ou a Câmara poderão requerer
ao Ministério Público instauração de ação penal con-

tra o Prefeito, por crime de responsabilidade.

§ 49

6 59

- As contas relativas a subvenções, financiamentos, em-
préstimos e cuxilios recebidos do Estado, ou por seu

intermédio, serão prestadas, em separado, diretamente
ao órgão de controle interno estadual, para apreciação
de sua regularidade e posterior remessa ao Tribunal

de Contas dos MunicIpios.

- Ocorrida a hipótese do parágrafo anterior, as contas

deverão ser remetidas ao õrgão de controle interno es
tadual até 31 de janeiro do exercicio seguinte, de

modo que haja tempo para ser respeitado o prazo pre-

visto no § 19 deste artigo.

5 69Se o órgão estadual de que trata o parágrafo anterior
não devolver a tempo as contas a ele remetidas, Ο
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Prefeito as encaminhará ao Tribunal de Contas dos

Municipios, cujo parecer suprirå a Comissão.

Art. 199
- A Mesa da Câmara enviará suas contas ao Prefeito,

até 19 de março do exercicio seguinte, para enca-
minhamento juntamente com as do Prefeito ao Tribu
nal de Contas dos Municipios.

Art. 200 A Câmara nas poderá deliberar sobre as contas en-

Cominhadas sele Prefeito, sem o parecer prévio do
Tribunal de Contas dos Municipios.

Art 201
- o julgamento das contas municipais dar-se-a no

prazo de sessenta dias úteis, após o recebimento

do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas

ou, estando a Camara em recesso, até ao sexagési-

mo dia do periodo legislativo seguinte.

§ 19 Decorrido o prazo deste artigo, sem deliberação,
as contas serās consideradas aprovadas ou rejeita
das, de aco.do cem a conclusão do parecer do Tri-
bunal de cortas dos Municipios.

5

°29 Ocorrido o disposto no caput do art. 201, se
Tribunal de Contas não tiver emitido o seu pare-

cer, entender-se-à como prorrogado aquele prazo

por mais sessenta dias e o prazo de que trata
o presente artigo começará a correr da data

que a Camara tomar conhecimento, inclusive por

iniciativa do Executivo.

em

Art. 202 - Resebidos os processos do Tribunal de Contas, com
os respectivos oareceres prévios, a Mesa, indepen
dentemente da leicura dos mesmos em Plenário, man

darå distribuir cópias aos Vereadores e enviaráos
processos á Comissão de Orçamento, Finanças, Obras
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§ 29-
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Públicas, Planejamento e Patrimôni
o Municipal, no

prazo máximo de 2 (dois) dias.

A Comissão de Orçamento, Finanças, Obras 
Públicas,

Planejamento e Patrimonio Municipal, n
o prazo im-

prorrogável de 10 (dez) dias, apreciarā os parece

res do Conselho de Contas, concluind
o por projeto

de Decreto Legislativo e Projeto de Resol
ução, re

lativos às contas do Prefeito e d
a Mesa, respecti

vamente, dispondo sobre sua aprovação o
u rejeição.

Se a Comissao não emitir os pareceres 
no prazo in

dicado, a Presidência designara um Relator
 Espe

cial, que terá o prazo de (cinco) dias
, improrro-

gável, para consubstanciar os 
pareceres do Tribu-

nal de Contas nos respectivos projet
os de Decreto

Legislativo e de Resolução, aprovando ou 
rejeitan

do as contas, conforme a concl
usão do referido

Conselho.

Exarados os pareceres pela Comissão d
e Orçamento,

Finanças, Obras Públicas, Planejam
ento e Patrimô-

nio Municipal ou pelo Relator Especia
l, nos pra-

zos estabelecidos ou ainda, na au
sēncia dos mesmos,

os processos serão incluidos na paut
a da Ordem do

Dia da sessão imediata, com prévia distribulção

de cõpias aos Vereadores.

49 As sesnões em que se discu
tem as contas terão Pe-

queno Expediente reduzidos a 15 (quinze) minutos,

contados do final da leitura da ata
, ficando a

Ordem do Dia, preferencialmente, reservada 
a essa

finalidade.

§ 59-0 parecer do Tribunal de Con
tas só poderá

rejeitado por decisão de 2/3 (dois terços)

ser

dos


























